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PREAMBULO

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura,
Mobilidade e Parcerias de Minas Gerais — SEINFRA, torna publico, pelo presente
EDITAL de CONCORRENCIA n° 03/2025, os critérios e condicdes para selecdo e
contratacdo de CONCESSAO patrocinada dos servicos publicos para construcéo,
exploragdo, operacdo, manutencdo, monitoracdo e conservacao do SISTEMA
RODOVIARIO da ponte sobre o reservatério da Usina Hidrelétrica Mascarenhas de
Moraes, entre os municipios de Delfinépolis-MG e Cassia-MG e, composto pelos trechos
descritos no ANEXO DO CONTRATO 2 - PROGRAMA DE EXPLORACAO DA
RODOVIA - PER.

A CONCORRENCIA sera regida pelas regras previstas neste EDITAL e nos seus
ANEXOS, bem como pelas disposi¢cdes da Lei n® 11.079/2004, e, subsidiariamente, pela
Lei Estadual n°® 12.219/1996, pelas Leis n°® 8.987/1995, n° 9.074/1995, n°® 14.133/2021,

e demais normas aplicaveis e vigentes sobre a matéria.

A CONCESSAO objeto deste EDITAL foi incluida na Politica de Concessées e Parcerias
Publico-Privadas do Estado de Minas Gerais — PPPMG, conforme art. 2° da Deliberagao
do Comité Gestor de Parcerias Publico-Privadas — CGPPP n° 09 de 31 de julho de 2025.

A CONCESSAO objeto deste EDITAL foi aprovada pela Agéncia Reguladora de
Transportes do Estado de Minas Gerais — ARTEMIG, conforme art. 1° da Deliberagao
n° 10, de 10 de dezembro de 2025, nos termos da Lei Estadual n°® 25.235/2025, e, foi
validada pelo CGPPP, conforme art. 2° da Deliberacdo CGPPP n° 11 de 11 de 2025,
nos termos do Decreto Estadual n°® 48.670/2023.

A CONCORRENCIA foi precedida de consulta publica, nos termos do art. 10, VI, da Lei
n° 11.079/2004 e do art. 21, paragrafo unico da Lei n° 14.133/2021, no periodo de 13
de setembro de 2025 a 09 de novembro de 2025, por meio da disponibilizagao do
EDITAL, ANEXOS DO EDITAL, CONTRATO e dos ANEXOS DO CONTRATO, no
SITIO ELETRONICO, devidamente divulgada no DOEMG e em jornais de grande
circulacao, edigdes de 26 de setembro de 2025 e 24 de outubro de 2025, como forma

de oportunizar a ampla participagdo da sociedade na modelagem da CONCESSAO.

A CONCORRENCIA foi precedida de audiéncia publica, nos termos do art. 21 da Lei n°
14.133/2021, sendo a primeira realizada no dia 22 de outubro de 2025, de forma virtual,

e a segunda realizada no dia 24 de outubro de 2025, de forma presencial, no municipio
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de Delfinépolis, devidamente divulgadas no DOEMG e em jornais de grande circulagao,
edicdes de 09 de outubro de 2025 e 11 de outubro de 2025, e no SiTIO ELETRONICO.

O critério de julgamento da CONCORRENCIA sera o de menor VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, a ser paga pelo PODER CONCEDENTE nos termos
do art. 12, Il, caput e alinea a, da Lei n° 11.079/2004, com o menor VALOR DE TARIFA
DE PEDAGIO, nos termos do art. 15, I, da Lei n® 8.987/1995.

Os envelopes e os documentos necessarios a participacdo na CONCORRENCIA
deverao ser entregues pelos LICITANTES na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES,
das 10 horas as 12 horas do dia 20 de marco de 2026, na sede da B3, localizada na
Rua XV de Novembro, 275, Centro, Sdo Paulo - SP, de acordo com as regras deste
EDITAL.

A SESSAO PUBLICA para abertura das PROPOSTAS ECONOMICAS sera realizada

presencialmente em 30 de margo de 2026, as 10 horas, na sede da B3.

O EDITAL da CONCESSAO, seus ANEXOS, bem como todas as informacdes, estudos
e projetos disponiveis sobre o SISTEMA RODOVIARIO poderdo ser obtidos no SiTIO
ELETRONICO, incidindo sobre a disponibilizacdo destas informagdes e estudos as

regras previstas para tanto neste EDITAL.

Os atos da CONCORRENCIA, os esclarecimentos prestados acerca deste EDITAL, os
atos administrativos que procedam a eventual modificacido do EDITAL e demais
comunicados com contetdo importante que sejam pertinentes & CONCORRENCIA
serdo publicados no SITIO ELETRONICO.

Considera-se oficial, para efeitos da presente CONCORRENCIA, o horario oficial de

Brasilia.

A CONCORRENCIA devera observar a ordem de eventos indicada no CRONOGRAMA

abaixo, podendo as datas, se necessario, serem prorrogadas:

Evento Descrigao do Evento Datas
1 Publicagédo do EDITAL 20/12/2025
2 Disponibilizagdo do Manual de Procedimentos da 30/12/2025
B3
3 Prazo para apresentacao de pedidos de De 20/12/2025
esclarecimento ao EDITAL até as 23h59min de
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Evento Descrigao do Evento Datas
21/01/2026
Prazo para apresentagdo de impugnacao ao De 20/12/2025
4 para ap EDI‘*%AL pugnac até as 23h59min de
13/03/2026
Prazo final para divulgagao das respostas da
5 COMISSAO DE CONTRATACAO aos pedidos 27/01/2026
de esclarecimento.
6 Atualizacao do valor da GARANTIA DE PROPOSTA 20/02/2026
7 Prazo final para agendamento da visita técnica 16/03/2026
Prazo para divulgagao das decisdes da
8 COMISSAO DE CONTRATACAO das 18/03/2026
impugnacdes apresentadas ao EDITAL.
9 Prazo final para realizacdo da visita técnica 19/03/2026
Entrega, na B3, de todgs as vias dos envelopes Das 10 horas s 12
10 relativos a: horas do dia
() GARANTIA DE PROPOSTA; e
(I PROPOSTA ECONOMICA 20/03/2026
Publicacdo no SITIO ELETRONICO da decisao Até o final do dia util
1" da COMISSAO DE CONTRATACAO sobre a anterior a data da
aceitacdo das GARANTIAS DE PROPOSTA SESSAO PUBLICA
SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA, a ser
realizada na B3, para abertura das X .
12 | PROPOSTAS ECONOMICAS das LICITANTES As 13%;'022232 dia
cujas GARANTIAS DAS PROPOSTAS forem
aceitas
Ao término da
Apresentacao e abertura dos DOCUMENTOS DE SESSAO PUBLICA
13 HABILITACAO da LICITANTE classificada em para abertura das
primeiro lugar PROPOSTAS
ECONOMICAS
Publicagéo da Ata da SESSAO PUBLICA
14 realizada na B3 no SiTIO ELETRONICO 31/03/2026
Publicagado da Ata de Julgamento da
CONCORRENCIA no DOEMG e divulgacdo no
SiTIO ELETRONICO, correndo-se desta data o
15 prazo para manifestacdo da intencao de recorrer, 10/04/2026

vistas e interposicao de eventuais recursos
administrativos acerca da decisdo da COMISSAO
DE CONTRATACAO.
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Evento Descrigao do Evento Datas
, : - De 13/04/2026
16 Prazo final para |r.1t<—_:-rpos.|g:ao de recursos até
administrativos 15/04/2026
.C.aso s_.eja(m) interposto(s) recur‘so(s) . De 16/04/2026
administrativo(s), abertura de prazo as demais .
17 LICITANTES, para impugnar o(s) recurso(s) ate
o 20/04/2026
interposto(s).
Decisdo da COMISSAO DE CONTRATACAO
acerca do(s) eventual(is) recurso(s)
18 |administrativo(s) interposto(s), com a publicagao do 24/04/2026
resultado da CONCORRENCIA no DOEMG e
divulgacdo no SITIO ELETRONICO
Adjudicacao do OBJETO a LICITANTE
VENCEDORA, homologacéo da
CONCORRENCIA e convoc.;agao da A critério do PODER
19 ADJUDICATARIA para cumprimento das CONCEDENTE
condicdes prévias a assinatura do CONTRATO
— mediante publicagdo no DOEMG e SITIO
ELETRONICO
Em até 60 (sessenta)
~ : dias contados da data
Comprova,gao de atendimento, de publicago do ato de
20 pela ADJUDICATARIA, das condigbes prévias homologagéo, admitida
a assinatura do CONTRATO. o
prorrogagao pelo
PODER CONCEDENTE
~ . A critério do PODER
21 Convocagao para assinatura do CONTRATO CONCEDENTE
Em até 15 (quinze) dias
contados da
convocagao para a
22 Assinatura do CONTRATO. assinatura do

CONTRATO,
prorrogavel por igual
periodo.
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1. DEFINICOES

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

ACIONISTA(S): empresa(s) participante(s) do capital social da SPE;

ADJUDICATARIA: LICITANTE VENCEDORA & qual seréa adjudicado o OBJETO
da CONCORRENCIA;

ADMINISTRACAO PUBLICA: 6rgdos ou entidades da administracdo direta e
indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, inclusive as
entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder

publico e as fundacdes por ele instituidas ou mantidas;

ANEXO(S) DO CONTRATO: cada um dos documentos anexos ao CONTRATO e

que dele sao partes integrantes;

ANEXO(S) DO EDITAL: cada um dos documentos anexos ao EDITAL e que dele

sao partes integrantes; conforme listagem constante do EDITAL,;

APORTE: sao os recursos publicos repassados pelo PODER CONCEDENTE em
favor da CONCESSIONARIA, no montante de R$ 57.744.897,55 (cinquenta e sete
milhdes, setecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e
cinquenta e cinco centavos), para realizacao de obras e aquisicdo de BENS
REVERSIVEIS, nos termos do art. 6°, §2°, da Lei n° 11.079/2004, a serem pagos
conforme ANEXO DO CONTRATO 14 — CRONOGRAMA DE EXECUCAO E
MARCOS PARA REPASSE DO APORTE;

ARTEMIG: a Agéncia Reguladora de Transportes de Minas Gerais - ARTEMIG,
criada pela Lei Estadual n® 25.235 de 08 de maio de 2025;

BANCO DEPOSITARIO: instituicdo financeira contratada e remunerada pela
CONCESSIONARIA com a finalidade de manter e operar as contas bancarias, na
forma prevista no CONTRATO;

BENS REVERSIVEIS: BENS DA CONCESSAO necessarios a continuidade da
prestacdo dos servicos relacionados & CONCESSAO, que serdo revertidos ao
PODER CONCEDENTE ao término deste CONTRATO;

. B3: B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcao, localizada na Rua XV de Novembro, n° 275,

Centro, S&do Paulo - SP, CEP 01010-901, responsavel pela prestacédo de servigos
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especializados de assessoria técnica e apoio operacional relativos aos

procedimentos necessarios a realizacdo da CONCORRENCIA;

. COLIGADA: sociedade submetida a influéncia significativa de outra sociedade,

assim entendido o poder de participar nas decisdes das politicas financeira ou
operacional da investida, sem controla-la, presumindo-se influéncia significativa
quando houver a titularidade de 20% (vinte por cento) ou mais dos votos

conferidos pelo capital da investida, sem controla-la;

. COMISSAO DE CONTRATACAO: comissdo instituida pelo PODER

CONCEDENTE, que sera responsavel por examinar e julgar todos os documentos
e conduzir os procedimentos relativos 8 CONCORRENCIA, conforme Resolugéo
SEINFRA n° 001 de 06 de janeiro de 2025 e Termo de Designacdo SEINFRA/SEP N2
3/2025 (SEI 129821403);

. CONCESSAO: vinculo juridico por meio do qual a CONCESSIONARIA assume,

por delegacdo do PODER CONCEDENTE, a CONCESSAOQO patrocinada dos
servicos publicos para construgdo, exploracdo, operagdo, manutengao,
monitoracdo e conservagdo do SISTEMA RODOVIARIO da ponte sobre o
reservatério da Usina Hidrelétrica Mascarenhas de Moraes, entre os municipios
de Delfinépolis-MG e Cassia-MG, conforme especificagdes e condigbes
constantes do CONTRATO e ANEXOS DO CONTRATO;

. CONCESSIONARIA: sociedade de propdsito especifico - SPE cuja finalidade

exclusiva é a de executar o OBJETO da CONCESSAO, que celebra o CONTRATO
com o PODER CONCEDENTE;

. CONCORRENCIA: procedimento licitatério realizado para outorga do servigo

publico OBJETO da CONCESSAO;

. CONSORCIO: grupo de empresas solidariamente responséaveis pelo cumprimento

das obrigacdes decorrentes da presente CONCORRENCIA, e vinculadas por meio
de Termo de Compromisso de Constituicdo de SPE, nos moldes do subitem 11.3.2
do EDITAL;

. CONTRATO: o instrumento contratual, incluidos todos os ANEXOS DO

CONTRATO, celebrado entre o PODER CONCEDENTE, por intermédio da
SEINFRA, e a CONCESSIONARIA, cujo objeto é a formalizacdo da
CONCESSAQ;
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CONTRAPRESTACAO MENSAL: valor a ser pago mensalmente pelo PODER
CONCEDENTE a CONCESSIONARIA, nos termos do CONTRATO e da
PROPOSTA ECONOMICA;

. CONTROLADA: qualquer pessoa juridica, fundo de investimento ou entidade de

previdéncia complementar na qual a CONTROLADORA, diretamente ou por meio
de outras CONTROLADAS, ¢ titular de direitos de sécio que lhe assegurem, de
modo permanente, preponderancia nas deliberagdes sociais e poder de eleger a
maioria dos administradores da CONTROLADA, nos termos do art. 243, § 2°, da
Lei Federal n°® 6.404/1976;

CONTROLADORA: qualquer pessoa juridica ou fundo de investimento que exerca
CONTROLE sobre outra pessoa juridica, fundo de investimento ou entidade de

previdéncia complementar;

CONTROLE: o poder, detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por
acordo de voto ou sob CONTROLE comum, de, direta ou indiretamente, isolada
ou conjuntamente, permita: (i) exercer, de modo permanente, direitos que |he
assegurem a maioria dos votos nas delibera¢des sociais, e eleger a maioria dos
administradores ou gestores de outra pessoa juridica, fundo de investimento ou
entidades de previdéncia complementar, conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente
dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento de 6rgaos de outra pessoa

juridica, fundo de investimento ou entidade de previdéncia complementar;

CRONOGRAMA: é a tabela constante no preambulo do EDITAL em que séo
identificadas as datas dos atos e agdes da CONCORRENCIA;

CRONOGRAMA ORIGINAL DE INVESTIMENTOS - COl: documento apresentado
pela ADJUDICATARIA, como condic&o para a assinatura do CONTRATO, em que
se apresenta o cronograma fisico-executivo das obras e investimentos definidos
no PER, contendo o detalhamento, por meio de marcos iniciais, intermediarios e
finais, para realizagdo de cada um dos investimentos indicados, considerando os
prazos iniciais e finais de conclusdo das obras ali previstas, que foram definidos
com base no CONTRATO, especialmente no ANEXO DO CONTRATO 2 - PER e
no ANEXO DO CONTRATO 12 - VALORES PARA REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO;
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1.28.

1.29.

1.30.

1.31.

1.32.

1.33.
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DATA-BASE: data do EVTEA, feita com premissas, valores e orgamentos de julho
de 2024, que servira para atualizagdo dos pagamentos, obrigacdes, dentre outros,

expressos neste EDITAL, salvo disposigcdo em contrario;

DATA DE EFICACIA: data em que for constatada pelo PODER CONCEDENTE a
implementacao de todas as condi¢gbes suspensivas previstas na subclausula 7.1.1
do CONTRATO;

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 10 horas as 12 horas do dia 20 de
marco de 2026, ocasidao que deverdo ser entregues pelas LICITANTES os
ENVELOPES 1 e 2 e documentos necessarios a sua participacdo na
CONCORRENCIA, na B3;

DER-MG: Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais;

DIRETOR DA SESSAOQ: representante da B3 designado para conduzir a SESSAO
PUBLICA, em nome da COMISSAO DE CONTRATAGCAO, segundo os termos
deste EDITAL;

DOCUMENTOS DE HABILITACAO: conjunto de documentos arrolados no item 16
do EDITAL, a ser obrigatoriamente apresentado pela LICITANTE provisoriamente
classificada em primeiro lugar, destinado a comprovar sua regularidade juridica,

fiscal, social e trabalhista, bem como qualificagcdo técnica e econdmico-financeira;
DOEMG: Diario Oficial do Estado de Minas Gerais;

EDITAL: o presente EDITAL de CONCORRENCIA n° 03/2025 e todos os seus
ANEXOS;

EVTEA: Estudo de Viabilidade Técnica, Econdmico-financeira e Ambiental do
PODER CONCEDENTE, cujos valores sao os da DATA-BASE para fins de

estruturagcdo da CONCESSAOQ, sem carater vinculante;

FAIXA DE DOMINIO: base fisica sobre a qual se assenta o SISTEMA
RODOVIARIO, constituida pelas pistas de rolamento, canteiros, obras-de-arte,
acostamentos, sinalizagdo e faixa lateral de seguranga, com limites definidos
conforme PROJETO EXECUTIVO da rodovia, decretos de utilidade publica, ou

em projetos de desapropriagao, especificados no PER,;
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1.38.
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1.40.

1.41.
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GARANTIA DE EXECUCAO DO CONTRATO: a garantia do fiel cumprimento das
obrigacdes do CONTRATO, a ser prestada pela CONCESSIONARIA conforme
regras do CONTRATO;

GARANTIA DA PROPOSTA: a garantia de cumprimento da PROPOSTA
ECONOMICA a ser apresentada pelas LICITANTES, nos termos deste EDITAL;

GRUPO ECONOMICO: grupo formado pela CONCESSIONARIA e suas
sociedades COLIGADAS, CONTROLADAS ou de simples participacdo, nos
termos dos art. 1.097 e seguintes, do Cdédigo Civil, e do art. 243, da Lei n°
6.404/1976, e as empresas ou fundos de investimentos que possuam diretores,
administradores, exceto conselheiros de administragdo, gestores ou acionistas
(com mais de 10% de participagao) ou representantes legais comuns, bem como
aquelas que dependem econdmica ou financeiramente de outra empresa ou fundo
de investimento, além das empresas ou fundos de investimento sujeitos a uma
mesma estrutura global, incluindo compartiihamento global de conhecimento,

governanga e politica corporativa;
IBGE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica;
IPCA: indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE;

LICITANTE(s): qualquer sociedade empresarial, fundo de investimento, instituicao
financeira, entidade aberta ou fechada de previdéncia complementar ou
CONSORCIO participante da CONCORRENCIA;

LICITANTE VENCEDORA: LICITANTE que apresentar a melhor PROPOSTA
ECONOMICA na SESSAO PUBLICA ou, se houver, na Etapa de Lances, e
apresentar todos os DOCUMENTOS DE HABILITACAO; sendo declarada a
vencedora da CONCORRENCIA;

MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3: documento elaborado pela B3, contendo
orientagdes, regras e modelos de documentos para os procedimentos de
prestacdo de GARANTIA DE PROPOSTA, procedimentos operacionais, bem
como todos os demais procedimentos pertinentes a realizagdo da
CONCORRENCIA, na forma do ANEXO DO EDITAL 20 — MANUAL DE
PROCEDIMENTOS DA B3, e observadas as regras deste EDITAL;
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1.43.

1.44.

1.45.

1.46.

1.47.

1.48.

1.49.

1.50.

1.51.
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NOVOS INVESTIMENTOS: obras ou servicos de engenharia ndo previstos
originalmente no PER do CONTRATO, e incluidos posteriormente no rol de

obrigacées da CONCESSIONARIA, mediante reequilibrio econdmico-financeiro;

OBJETO: é a CONCESSAO patrocinada dos servigos publicos para a construgéo,
exploragdo, operagdao, manutengdo, monitoracdo e conservagao do SISTEMA
RODOVIARIO da ponte sobre o reservatério da Hidrelétrica Mascarenhas de
Moraes, entre os municipios de Delfinépolis-MG e Cassia-MG, conforme as
especificacdes constantes do CONTRATO e do PER

PARTES: 0 PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA;

PARTES RELACIONADAS: com relacdo 8 CONCESSIONARIA, qualquer pessoa
CONTROLADORA, COLIGADA ou CONTROLADA ou sob CONTROLE comum,

bem como aquelas assim consideradas pelas normas contabeis vigentes;

PEDAGIOS ELETRONICOS: infraestruturas fisicas localizadas no SISTEMA
RODOVIARIO, que abrigam os equipamentos necessarios para viabilizar a
cobranga TARIFA DE PEDAGIO por meio do SISTEMA DE LIVRE PASSAGEM,
nos termos disciplinados no CONTRATO e ANEXOS DO CONTRATO;

PER: Programa de Exploracéo da Rodovia constante do ANEXO DO CONTRATO
2 — PROGRAMA DE EXPLORACAO DA RODOVIA, que abrange todas as
condigbes, metas, critérios, requisitos, intervengdes obrigatdrias e especificagdes

minimas que determinam as obrigacdes da CONCESSIONARIA;

PLANO DE SEGUROS: documento contendo a relagéo de todos os seguros de
contratacao obrigatéria, nos termos do CONTRATO e ANEXOS, cujas apdlices
deverao estar vélidas e vigentes durante todo o PRAZO DA CONCESSAO, sendo

passivel de revisao nos termos do CONTRATO;

PODER CONCEDENTE: o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias — SEINFRA.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATACOES PUBLICAS - PNCP: sitio eletrdnico
oficial destinado a divulgacao centralizada e obrigatéria dos atos exigidos pela Lei
Federal n°® 14.133/2021;

PRAZO DA CONCESSAO: prazo original de 30 (trinta) anos, contados a partir da
DATA DE EFICACIA, durante o qual havera a execugdo do objeto contratual por
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parte da CONCESSIONARIA nos termos do CONTRATO E DOS ANEXOS DO
CONTRATO.

PROFISSIONAL QUALIFICADO: profissional, de nivel superior, a ser responsavel

tecnicamente pela prestagéo dos servigos concernentes 8 CONCESSAO;

PROJETO EXECUTIVO: conjunto de elementos decorrentes da aprovagédo do
PROJETO FUNCIONAL, necessarios e suficientes a execugao completa da
intervencao, contendo o relatério de projeto, as especificacbes técnicas, os
desenhos, as notas de servico, as memorias de calculo, os resultados dos
estudos. Deve possuir nivel de detalhe que permita a definigdo dos quantitativos,

custo global das obras e prazo de execugao;

PROJETO FUNCIONAL: conjunto de elementos que permitem a caracterizagéo
da obra ou do servico e que contenha a concepcgao proveniente de estudos
técnicos rodoviarios, sejam eles de trafego, geometria, seguranga ou outro tipo de
demanda técnica, que define o tracado, numero de faixas e seus respectivos
dispositivos rodoviarios (intersecées, PEDAGIOS ELETRONICOS, postos gerais
de fiscalizagdo, postos de servicos de atendimento ao USUARIO, passarelas entre
outros). Os elementos devem ser definidos de tal modo que seja possivel estimar

custo e prazos da futura execugao;

PROPOSTA ECONOMICA: documento contendo o VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, que nao podera ser superior a R$ 1.002.346,89
(um milh&o, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos)
e VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO, que ndo podera ser superior a R$ 15,00
(quinze reais), ofertados pelas LICITANTES no &mbito da CONCORRENCIA,

observadas as regras do EDITAL;

RECEITAS ACESSORIAS: quaisquer receitas complementares, acessorias,
alternativas e de projetos associados, inclusive as decorrentes de NEGOCIOS
PUBLICOS, caracterizadas por fontes que ndo sejam provenientes da
arrecadacdo das TARIFAS DE PEDAGIO e de aplicacdes financeiras, a serem
recebidas pela CONCESSIONARIA, com ou sem exclusividade, conforme
Clausula 21 e seguintes do CONTRATO;
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REPRESENTANTE CREDENCIADO: pessoa fisica autorizada a representar as
LICITANTES em todos os atos e documentos relacionados 8 CONCORRENCIA,

exceto nos atos praticados junto a B3.

SEINFRA: Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias de

Minas Gerais;

SESSAO PUBLICA: ato solene a ser realizado de modo presencial na sede da B3,
conforme regras deste EDITAL, com inicio a partir das 10 horas do dia 30/03/2026,
na qual serdo abertos e analisados os envelopes contendo a PROPOSTA
ECONOMICA de todas as LICITANTES que cumpriram os requisitos da
GARANTIA DE PROPOSTA previstos neste EDITAL, e entregue, pela LICITANTE
classificada em primeiro lugar, o envelope contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITACAO.

SISTEMA DE LIVRE PASSAGEM: conjunto de procedimentos e sistemas que
permite a cobranga de TARIFA DE PEDAGIO pelo uso de vias urbanas ou rurais
por meio de PEDAGIO ELETRONICO, sem a necessidade de parada ou reducéo
de velocidade dos veiculos, dispensados o uso de pragas de pedagio ou barreiras

fisicas;

SISTEMA RODOVIARIO: area da CONCESSAO, composta pelos trechos
descritos no PER, incluindo todos os seus elementos integrantes da FAIXA DE
DOMINIO, além de acessos e alcas, edificagdes e terrenos, pistas centrais,
laterais, marginais ou locais ligados diretamente ou por dispositivos de
interconexdo com a rodovia, acostamentos, obras de arte especiais e quaisquer
outros elementos que se encontrem nos limites da FAIXA DE DOMINIO, bem
como pelas areas ocupadas com instalagcdes operacionais e administrativas
relacionadas @ CONCESSAO, incluidos eventuais novos trechos e NOVOS
INVESTIMENTOS incorporados & area da CONCESSAO;

SITIO ELETRONICO: endereco eletrénico em que serdo divulgados todos os
documentos e atos referentes & CONCORRENCIA, qual seja:

http://www.infraestrutura.mg.gov.br/

SPE: sociedade de proposito especifico, a ser constituida pela ADJUDICATARIA
como condicdo para assinatura do CONTRATO, sob forma de sociedade por
acodes, que celebrarda o CONTRATO com o PODER CONCEDENTE;
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SUSEP: Superintendéncia de Seguros Privados;

TARIFA BASICA DE PEDAGIO ou TBP: valor expresso em 02 (duas) casas
decimais, correspondente ao valor basico da TARIFA DE PEDAGIO para a
CATEGORIA 1 de veiculos prevista na subclausula 20.8 do CONTRATO,
correspondente a uma TARIFA DE PEDAGIO no valor maximo de R$ 15,00
(quinze reais), referenciada a DATA-BASE, sujeito ao reajuste e as revisdes
indicados neste CONTRATO;

TARIFA DE PEDAGIO ou TP: TARIFA DE PEDAGIO cobrada dos USUARIOS,
observada as disposi¢des da Clausula 20 - TARIFA DE PEDAGIO do CONTRATO;

USUARIO(S): toda pessoa fisica ou juridica que utilize o SISTEMA RODOVIARIO
OBJETO da CONCESSAOQ;

VALOR DE CONTRAPRESTACAO MENSAL: valor de CONTRAPRESTACAO
MENSAL ofertado pela LICITANTE para exploragcdo da CONCESSAO, nos termos
do art. 12, Il, caput, e alinea “a” da Lei n° 11.079/2004, expresso em 02 (duas)
casas decimais, e que nao podera ser superior a R$ 1.002.346,89 (um milhao,
dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos), referenciado a

DATA-BASE;

VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO: valor da TARIFA BASICA DE PEDAGIO
ofertado pela LICITANTE para exploragdo da CONCESSAO, que constara na
PROPOSTA ECONOMICA, e que ndo podera ser superior a R$ 15,00 (quinze
reais), referenciado a DATA-BASE;

VALOR PRESENTE LIQUIDO (VPL): valor monetario de todo o fluxo de caixa ao
se iniciar o projeto, ou seja, é o valor presente de fluxos futuros descontados a

uma taxa de retorno apropriada na DATA-BASE;

VERBA DE DESAPROPRIACAO E DESOCUPACAO: valor equivalente a
R$ 8.090.000,00 (oito milhdes e noventa mil reais) a DATA-BASE, considerado
pela CONCESSIONARIA para a promocéo de eventuais desapropriacdes ou
desocupagdes na FAIXA DE DOMINIO necessarias a execugdo do OBJETO do
CONTRATO.
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2. INTERPRETAGAO DO EDITAL

2.1.

Salvo disposicao expressa em contrario, os termos, frases e expressoes, quando
utilizados neste EDITAL, CONTRATO e respectivos ANEXOS, e redigidos em
caixa alta, deverdo ser compreendidos e interpretados de acordo com os
significados previstos na CLAUSULA 1 - DEFINICOES, podendo ser utilizados

tanto no plural quanto no singular, sem qualquer alteragao de sentido.

2.1.1.0s titulos dos capitulos e dos itens do EDITAL ndo devem ser usados na

sua aplicagéo ou interpretagao.

2.1.2.No caso de divergéncia entre o EDITAL e os ANEXOS, prevalecera o
disposto no EDITAL.

3. LEGISLAGAO APLICAVEL

3.1.

A presente CONCORRENCIA sera regida pelas regras constantes deste EDITAL
e ANEXOS DO EDITAL, assim como, pelas disposicoes da Lei n® 11.079/2004, e
subsidiariamente pela Lei Estadual n® 12.219/1996 e pela Lei n° 8.987/1995, pela
Lei n° 9.074/1995 e pela Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicaveis e

vigentes sobre a matéria em aprego.

4. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL

4.1. Integram o presente EDITAL, como partes indissociaveis, os seguintes ANEXOS:
4.1.1.ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO 1 CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA ECONOMICA

ANEXO 2 MODELO DE SOLICITACAO DE ESCLARECIMENTOS

ANEXO 3 MODELO DE DECLARACAO ADE ELABORACAO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA ECONOMICA

ANEXO 4 MODELO DE SOLICITACAO DE VISITATECNICA

ANEXO 5 MODELO DE DECLARACAO DE DISPENSADE VISITATECNICA

ANEXO 6 MODELO DEN CARTA, DE  APRESENTACAO DA
DOCUMENTACAO DE CARATER GERAL

ANEXO 7 TERMOS E CONDICOES MINIMAS DO SEGURO-GARANTIA

ANEXO 8 MODELO DE FIANCA BANCARIA

ANEXO 9 MODELO DE PROCURACAO

ANEXO 10 MODELO DE DECLARAQA? DE REGULARIDADE AO ARTIGO
7°, XXXIII, DA CONSTITUICAO FEDERAL
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MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE PROCESSO
ANEXO 11 FALIMENTAR, REGIME DE INSOLVENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL
ANEXO 12 MODELO DE DECLARACAO DE AUSENCIA DE IMPEDIMENTO
PARA PARTICIPACAO NA CONCORRENCIA
ANEXO 13 MODELO DE DECLARACAO DE CAPACIDADE FINANCEIRA
ANEXO 14 TERMO DE INTEGRIDADE
MODELO DE DECLARACAO DE RESERVA DE CARGOS PARA
ANEXO 15 PESSOA COM DEFICIENCIA OU PARA REABILITADO DA
PREVIDENCIA SOCIAL
MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE
ANEXO 16 PENALIDADE
ANEXO 17 MODELO DE RATIFICACAO DE PROPOSTA ECONOMICA
FINAL
ANEXO 18 MODELO DE APRESENTACAO DA ESTRUTURA ACIONARIA E
DE GESTAO DA SPE
ANEXO 19 CONTRATO E SEUS ANEXOS
ANEXO 20 MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3
ANEXO 21 MODELO DE PROCURAGAO DE LICITANTE ESTRANGEIRA
ANEXO 22 MODELO DE DECLARACAO DE EQUIVALENCIA
MODELO DE DECLARACAO FORMAL DE SUBMISSAO A
ANEXO 23 LEGISLACAO BRASILEIRA E DE RENUNCIA DE RECLAMACAO
POR VIA DIPLOMATICA.

4.2. O conteudo deste EDITAL, do CONTRATO e dos respectivos ANEXOS listados
no item 4.1.1 vincula as PARTES, salvo quando expressamente previsto de forma
contraria.

4.3. As informagbes, estudos, pesquisas, investigacbes, levantamentos
disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE no ambito desta CONCORRENCIA,
como documentos de apoio, possuem carater meramente referencial, nao
ensejando qualquer responsabilidade do PODER CONCEDENTE para qualquer
fim.

5. DO OBJETO

5.1. Constitui objeto da CONCORRENCIA a selecdo da melhor proposta para

delegacdo, mediante CONCESSAO patrocinada dos servicos publicos para
construcdo, exploragcdo, operacdo, manutencdo, monitoracdo e conservacido do
SISTEMA RODOVIARIO de uma ponte sobre o reservatério da Usina Hidrelétrica
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Mascarenhas de Moraes, entre os municipios de Delfinépolis-MG e Cassia-MG,
no prazo e nas condigdes constantes do EDITAL, DO CONTRATO e respectivos
ANEXOS, em especial, conforme as especificagbes constantes do ANEXO DO
CONTRATO 2 - PROGRAMA DE EXPLORACAO DA RODOVIA - PER.

5.1.1.As especificacbes e as condi¢des das obras, dos servigos e das atividades
integrantes do objeto do CONTRATO encontram-se detalhadas no ANEXO
DO CONTRATO 2 — PROGRAMA DE EXPLORACAO DA RODOVIA - PER.

O PRAZO DA CONCESSAO sera de 30 (trinta) anos, contados da DATA DE
EFICACIA, na forma prevista no CONTRATO, prorrogavel por 05 (cinco) anos,
conforme o art. 5°, inciso |, da Lei n° 11.079/2004 e nos termos estabelecidos no
CONTRATO.

O valor do CONTRATO é de R$ 158.129.413,92 (cento e cinquenta e oito milhdes,
cento e vinte nove mil, quatrocentos e treze reais e noventa e dois centavos) na
DATA-BASE, correspondente ao VALOR PRESENTE LIQUIDO da projecdo das
receitas a serem auferidas pela CONCESSIONARIA durante o PRAZO DA
CONCESSAO.

5.3.1.0 valor do CONTRATO ¢é uma estimativa meramente referencial, ndo
podendo ser invocado pela LICITANTE para quaisquer fins, tampouco pela
CONCESSIONARIA para embasar pleitos de recomposicdo do equilibrio

econdmico-financeiro.

5.3.2.Aremuneragdo da CONCESSIONARIA sera composta, pela receita advinda
da cobranga da TARIFA DE PEDAGIO, pelo APORTE,
CONTRAPRESTACAO MENSAL e pelas RECEITAS ACESSORIAS,
conforme regramento do CONTRATO.

Sera devido APORTE, para a realizagdo de obras e aquisicdo de BENS
REVERSIVEIS, nos termos art. 6°, caput e §2°, da Lei n° 11.079/2004, conforme
regramento do CONTRATO.

Sera devida CONTRAPRESTACAO MENSAL pelo PODER CONCEDENTE, nos
termos do art. 7°, §1° da Lei n°® 11.079/2004, cujo montante correspondera ao valor
da PROPOSTA ECONOMICA vencedora apresentada pela ADJUDICATARIA.
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Todos os valores expressos neste EDITAL estdo referenciados a pregos da DATA-
BASE, devendo ser atualizados no momento de cumprimento das obrigagoes,

conforme as regras fixadas.

6. ACESSO AO EDITAL

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

O EDITAL, CONTRATO, ANEXOS DO EDITAL e ANEXOS DO CONTRATO, bem
como todas as informacdes, estudos e projetos disponiveis sobre a CONCESSAO
poderdo ser obtidos no SiTIO ELETRONICO.

O PODER CONCEDENTE nao se responsabilizara por quaisquer documentos,
planilhas, formularios, informagdes, estudos e projetos obtidos ou conhecidos de

forma ou em local diverso do especificado neste Preambulo.

A obtengao do EDITAL nao sera condicdo para participacdo na CONCORRENCIA,
sendo imprescindivel, para tanto, o conhecimento e a aceitagcdo, pelas
LICITANTES, de todos os seus termos e condi¢des, por meio da apresentacao de
declaracdo nos termos do ANEXO DO EDITAL 6 - MODELO DE CARTA DE
APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO DE CARATER GERAL.

As LICITANTES séo responsaveis pelo exame e ciéncia de todas as instrugdes,
condicOes, exigéncias, leis, decretos, normas, especificagdes e regulamentacdes
aplicaveis 8 CONCORRENCIA e 8 CONCESSAO, bem como pela analise direta
das condi¢des do SISTEMA RODOVIARIO e de todos os dados e informacdes

necessarias a exploragao do OBJETO.

6.4.1.0s estudos, informacdes, pesquisas, investigagdes, levantamentos,
projetos, planilhas e demais documentos ou dados, relacionados ao
SISTEMA RODOVIARIO, e disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE,
foram realizados e obtidos para fins exclusivos de precificacdo da
CONCESSAO, ndo apresentando, perante as LICITANTES, -carater
vinculativo ou gerando qualquer responsabilidade por parte do PODER
CONCEDENTE perante as LICITANTES ou perante a futura
CONCESSIONARIA.

As LICITANTES arcardo com os custos e despesas que incorrerem para a
realizacdo de estudos, investigacdes, levantamentos, projetos e investimentos,

para participacdo na CONCORRENCIA ou relativos ao processo de contratagdo.
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6.6. A documentacgao disponibilizada pela SEINFRA exclusivamente as LICITANTES

nao podera ser reproduzida, divulgada e utilizada, de forma total ou parcial, para

quaisquer outros fins que nao os expressos neste EDITAL.

6.6.1.Em caso de divergéncia, os termos, disposi¢cdes e condigbes do EDITAL
prevalecem sobre as disposi¢cdes dos ANEXOS DO EDITAL.

7. VISITA TECNICA

7.1.

7.2.

7.3.

E facultado as LICITANTES realizar visitas técnicas ao local da execucdo do
OBJETO do CONTRATO, com a finalidade de vistoria-lo, sendo que as visitas
serao agendadas por solicitacoes ao endereco eletrénico
ponte@infraestrutura.mg.gov.br, com o titulo “Visita Técnica EDITAL de
CONCORRENCIA n° 03/2025".

7.1.1.A LICITANTE, quando da visita técnica, devera estar munida de 02 (duas)
vias da solicitacao de visita técnica, elaborada de acordo com o ANEXO DO
EDITAL 4 — MODELO DE SOLICITACAO DE VISITA TECNICA, devendo o
representante da LICITANTE assina-lo, e solicitar a assinatura do servidor
designado pelo PODER CONCEDENTE como responsavel pelo
acompanhamento da visita técnica na via que lhe sera devolvida, devendo
ser entregue pela LICITANTE classificada em primeiro lugar em conjunto
com os DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

A solicitacao de visita técnica devera ocorrer até 03 (trés) dias uteis antes do ultimo
dia para sua realizacao, nos termos do CRONOGRAMA, e conter a indicagao e a
qualificagao de até 05 (cinco) representantes da empresa interessada para a sua

realizacao.

7.2.1.Devera ser disponibilizada ao PODER CONCEDENTE cépia do documento
comprobatorio da relagdo de representacdo entre a LICITANTE e o

representante designado para participar da visita técnica.

Recebida a correspondéncia eletronica e preenchidos os requisitos indicados
neste EDITAL, sera encaminhado e-mail ao interessado para agendamento de
data e horario da visita técnica, que devera ser acompanhada por servidores do
PODER CONCEDENTE ou por ele designados.
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As visitas técnicas deveréo ser realizadas apds a data de publicagdo do EDITAL,
até um dia util antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, conforme
CRONOGRAMA.

A opgao pela visita técnica constitui direito e 6nus da LICITANTE, com vistas a
elaboragao precisa e técnica de sua PROPOSTA ECONOMICA, mas ndo ostenta

carater eliminatério da CONCORRENCIA para fins de exame da sua habilitagdo.

7.5.1.Se, facultativamente, a LICITANTE decidir ndo realizar visita técnica aos
locais onde seréo prestados os servicos OBJETO da CONCESSAO, devera
apresentar declaragdo, junto aos demais DOCUMENTOS DE
HABILITACAO, conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 5 —
MODELO DE DECLARACAO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA, e, caso
se sagre vencedora na CONCORRENCIA, ndo podera alegar
desconhecimento das condi¢des de execugao contratual como pretexto para
eventual inexecucao total ou parcial do CONTRATO, atrasos em sua

implementacao ou alteragbes do objeto contratual.

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGAO AO EDITAL

8.1.

8.2.

8.3.

Os pedidos de esclarecimento e eventuais impugnagbées ao EDITAL e seus
ANEXOS, poderdo ser protocolizados até a data prevista no CRONOGRAMA
constante no PreAmbulo, aos cuidados da COMISSAO DE CONTRATACAO, por
meio do endereco eletrénico ponte@infraestrutura.mg.gov.br, contendo arquivo

em formato “.doc” ou “.docx”, com as questdes formuladas.

No caso de pedido de esclarecimentos, devera ser observado o modelo previsto
no ANEXO DO EDITAL 2 - MODELO DE SOLICITACAO DE
ESCLARECIMENTOS, nao sendo exigida a observancia de modelo para
impugnacdes ao EDITAL.

Todos o0s pedidos de esclarecimentos e impugnagées ao EDITAL serdo
considerados efetuados na data de seu recebimento, exceto se o pedido se der

apos as 23h59 (vinte e trés horas e cinquenta e nove minutos, horario de Brasilia).

8.3.1.Nao serdo admitidos pedidos de esclarecimentos e impugnacdes ao EDITAL
enviados fora do prazo previsto no CRONOGRAMA do Preambulo ou em

desconformidade com o previsto neste item 8.
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As respostas aos pedidos de esclarecimento serdo divulgadas a todos os
interessados até a data prevista no CRONOGRAMA do Preambulo, no SITIO
ELETRONICO, sem a identificagdo do responsavel, pela solicitacdo de

esclarecimentos.

8.4.1. A critério da COMISSAO DE CONTRATACAO, poderdo ser publicadas
respostas para os pedidos de esclarecimentos ao longo de todo o prazo
compreendido entre a publicacdo deste EDITAL até a data especificada no
CRONOGRAMA.

8.4.2. Para todos os efeitos de direito, as respostas aos pedidos de
esclarecimentos serdo parte integrante do EDITAL, vinculando o PODER
CONCEDENTE, a COMISSAO DE CONTRATACAO, as LICITANTES e a
CONCESSIONARIA, para todos os fins.

As respostas as impugnacgoes serao divulgadas a todos os interessados até a data
prevista no CRONOGRAMA do Preambulo, no SITIO ELETRONICO e fardo parte
integrante do presente EDITAL.

Sob pena de decadéncia do direito, eventual impugnacao ao EDITAL devera ser
encaminhada para o endereco eletrénico ponte@infraestrutura.mg.gov.br, com o
titulo no e-mail “Impugnacéo - Edital da Concorréncia 03/2025”, em até 03 (trés)
dias uteis antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, devendo a
COMISSAO DE CONTRATACAO julgar e responder a impugnagéo em até 03
(trés) dias uteis, limitado ao dia anterior a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.

8.6.1.No caso de impugnacdo ao EDITAL, ndo sera exigida a observancia de

qualquer modelo.

No caso de auséncia de pedidos de esclarecimento e impugnagdes, ou apos
serem respondidos, sera considerado que todos os elementos fornecidos neste
EDITAL e ANEXOS DO EDITAL sao suficientemente claros e precisos para a
pratica, pelos LICITANTES, de todos os atos se cumprirem no ambito da
CONCORRENCIA, n3o restando direito a qualquer reclamacao ulterior, dado que
a participacao no certame implica a integral e incondicional aceitagéo de todos os
termos e condigbes deste EDITAL e ANEXOS DO EDITAL.
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Os pedidos de esclarecimento e impugnagdes deverdo ser exclusivamente
escritos em lingua portuguesa, contendo o CNPJ/CPF, a razdo social/nome

completo, telefone e endereco eletrénico do solicitante ou impugnante.

Né&o serdo admitidos pedidos de esclarecimentos e impugnagdes em

desconformidade com os requisitos exigidos neste EDITAL.

8.10. A COMISSAO DE CONTRATACAO, ao seu exclusivo critério, seja em

8.11.

consequéncia de esclarecimentos, de impugnacdes ao EDITAL e/ou de qualquer
outro motivo de interesse publico, podera alterar o EDITAL, em qualquer ocasiao,
antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.

Caso a alteracdo no EDITAL afete a formulacdo da PROPOSTA ECONOMICA, a
COMISSAO DE CONTRATACAO modificara a DATA DE ENTREGA DOS
ENVELOPES, informando as LICITANTES, por meio de publicagdo no DOEMG e
no SITIO ELETRONICO. Nesta hipétese, ficam igualmente prorrogados o prazo

de visita técnica, de solicitagao de esclarecimentos e de impugnacéo.

8.12. A COMISSAO DE CONTRATACAO n3o se responsabilizara por eventuais

problemas ou falhas no envio ou recebimento dos pedidos de esclarecimentos,

bem como pela nitidez e qualidade visual dos documentos encaminhados.

9. CONDIGOES DE PARTICIPAGAO

9.1.

9.2.

Poderdo participar da CONCORRENCIA sociedades empresariais, fundos de
investimentos, instituicdes financeiras e entidades abertas ou fechadas de
previdéncia complementar, brasileiras ou estrangeiras, isoladamente ou reunidas
em CONSORCIO, que satisfacam plenamente todos os termos e condi¢cdes deste
EDITAL.

Nao poderao participar da CONCORRENCIA, isoladamente ou em CONSORCIO:

9.2.1.Pessoa juridica declarada inidbnea para licitar ou contratar por ato da
ADMINISTRACAO PUBLICA, conforme previsto no art. 156, inciso 1V, da Lei
n°® 14.133/2021;

9.2.2.Pessoa juridica impedida de participar de licitagdo ou contratar com a
Administracao Publica estadual, decorrente do art. 156, inciso lll, da Lei n°
14.133/2021;

Pagina 23 de 77



GOVERNO
A DE MINAS

AQUI O TREM PROSPERA.

9.2.3.Pessoa juridica que se encontre, ao tempo da CONCORRENCIA,
impossibilitada de participar de licitacdo ou contratacido administrativa em
decorréncia de sancao que lhe foi imposta, nos termos do inciso Il do art.
14 da Lei n°® 14.133/2021;

9.2.3.1. A vedacgao acima também se aplica a LICITANTE que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancgao a ela aplicada, inclusive COLIGADA, quem
tenha sobre ela CONTROLE, ou sobre quem ela exerca CONTROLE,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacao

fraudulenta da personalidade juridica da LICITANTE.

9.2.4.Pessoa juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econbmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do PODER
CONCEDENTE, ou que dele seja cénjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou com agente publico
que desempenhe fungdo na CONCORRENCIA ou atue na fiscalizagdo ou
na gestdo do CONTRATO, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei n°
14.133/2021;

9.2.5. Pessoa juridica que tenha como sécio agente publico do PODER
CONCEDENTE ou terceiros que tenham auxiliado na conducgao da
CONCORRENCIA na qualidade de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionario, ou representante de empresa que tenha
prestado assessoria técnica, devendo ser observadas as situagbes que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislagido que disciplina a matéria,
conforme o §1° do art. 9° da Lei n® 14.133/2021;

9.2.6. Pessoa juridica cujo(s) proprietario(s), controlador(es) ou diretor(es) seja(m)
membro(s) dos poderes legislativos da Unido, Estados ou Municipios ou que
neles exerga(m) funcao(des) remunerada(s), conforme alinea “a” do inciso
Il do art. 54 c/c com inciso IX do art. 29 da Constituicido da Republica

Federativa do Brasil;

9.2.7. Pessoas juridicas CONTROLADORAS, CONTROLADAS ou COLIGADAS,
nos termos da Lei n°® 6.404/1976, concorrendo entre si, nos termos do art.
14, inciso V, da Lei n® 14.133/2021;
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9.2.8. Pessoa juridica que, nos 05 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do
EDITAL, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploracao de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condi¢bes
analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacdo trabalhista, nos termos do art. 14, inciso VI, da Lei
n°® 14.133/2021;

9.2.9. Pessoa juridica que tenha sido condenada, por sentenga transitada em
julgado, a pena de interdicdo de direitos devido a pratica de crimes

ambientais, nos termos do art. 10 da Lei n°® 9.605/1998;

9.2.10. Pessoa juridica que esteja proibida de contratar com a
ADMINISTRACAO PUBLICA em virtude de sancgdo restritiva de direito
decorrente de infragdo administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°,
inciso V da Lei n° 9.605/1998;

9.2.11. Pessoa juridica cujo(s) dirigente(s) ou responsavel(is) técnico(s) seja(m)
ou tenha(m) sido ocupante(s) de cargo efetivo ou emprego na Secretaria de
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA-MG, ou na Companhia de
Desenvolvimento de Minas Gerais - CODEMGE, ou ocupante(s) de cargo
de direcao, assessoramento superior ou assisténcia intermediaria do Estado
de Minas Gerais nos ultimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da
publicacdo do EDITAL;

9.2.12. Pessoa juridica inscrita no Cadastro de Fornecedores impedida de licitar
e contratar com a Administracdo Publica Estadual, nos termos da Lei
Estadual n° 13.994/2001;

9.2.13. Pessoa juridica que se encontre em processo de faléncia, autofaléncia,
liquidacdo judicial ou extrajudicial, insolvéncia, administracdo especial
temporaria ou intervencdo, nos termos do art. 69, inciso Il, da Lei n°
14.133/2021;

9.2.14. Estaraimpedida de participar, também, a pessoa juridica em recuperagao
judicial ou extrajudicial, que nado comprove documentalmente sua viabilidade
econdmica, seja por meio do acolhimento do plano de recuperagéo judicial,
homologagao do plano de recuperagao extrajudicial, ou por instrumento apto

a atestar sua capacidade econdmica;
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9.2.15. Pessoa juridica que tenha sido proibida de participar de licitagcbes
promovidas pela Administracdo Publica Estadual, em virtude de pratica de
infracdo a ordem econdmica, nos termos do art. 38, inciso Il, da Lei n°
12.529/2011;

9.2.16. Pessoa juridica que tenha sido proibida de contratar com a
ADMINISTRACAO PUBLICA, em razdo de condenagdo por ato de
improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei n°® 8.429/1992, apds

o transito em julgado da sentenca;

9.2.17. Pessoa juridica que, isoladamente ou em CONSORCIO, tenha
participado direta ou indiretamente dos estudos de modelagem e elaboracao
do EDITAL e ANEXQOS, na qualidade de consultora ou seus subcontratados
ou da qual o autor do projeto basico ou executivo seja dirigente, gerente,
ACIONISTA ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsavel técnico ou subcontratado;

9.2.18. Pessoa juridica que tenha registro de sangao, com efeito impeditivo de
participacdo nesta CONCORRENCIA, nos cadastros a que se referem o art.
22 da Lei n® 12.846/2013;

9.2.19. Pessoa juridica que tenha so6cio majoritario ou sécio administrador
condenado pela pratica de crime contra a Administracao Publica Estadual,
nos termos da Lei Estadual n® 23.451/2019;

9.2.20. Pessoa juridica que ndo atenda as condigbes deste EDITAL e de seus
ANEXOS;

9.3. A participagdo na CONCORRENCIA implica integral e incondicional aceitagdo de
todos os termos, disposi¢des e condigdes do EDITAL e dos ANEXOS DO EDITAL,

bem como das demais normas aplicaveis 8 CONCORRENCIA.

10. DOS CONSORCIOS

10.1. As LICITANTES que optarem por participar da CONCORRENCIA em
CONSORCIO deverdo observar o disposto no art. 15 da Lei n° 14.133/2021, as

exigéncias do EDITAL e aos seguintes requisitos:

10.1.1. Devera ser indicada a empresa lider do CONSORCIO, que o

representara em todos os seus atos;
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10.1.2. Cada consorciado devera atender individualmente as exigéncias relativas
a regularidade juridica, fiscal, social e trabalhista e a qualificagédo

econdmico-financeira;

10.1.3. As exigéncias de qualificacdo técnica deverao ser atendidas pelo
CONSORCIO, por intermédio de qualquer dos consorciados, isoladamente

ou pela soma das qualificagdes técnicas apresentadas pelos consorciados;

10.1.4. A desclassificacdo/inabilitacao de qualquer consorciado acarretara a

automatica desclassificagao/inabilitagdo do CONSORCIO;

10.1.5. As consorciadas serdo solidariamente responsaveis pelos atos
praticados em CONSORCIO nesta CONCORRENCIA até a assinatura do
CONTRATO;

10.1.6. Nao ha limite maximo de numero de consorciados para formagao do
CONSORCIO;

10.1.7. Nenhuma pessoa juridica consorciada podera participar de mais de um
CONSORCIO ou de forma isolada, ainda que por intermédio de sua(s)
COLIGADA (s), CONTROLADORA(s), CONTROLADA (s), mesmo que com
porcentagens distintas, sob pena de desclassificagdo, nao importando a fase

em que vier a ser revelado;

10.1.8. Nao sera admitida a inclusao, a substituicio, a retirada ou a exclusédo de
consorciados até a assinatura do CONTRATO, tampouco a alteragao na

proporcao de participagado dos consorciados;

10.2. Além de outros documentos exigidos no EDITAL e nos ANEXOS DO EDITAL, a
participacdo das LICITANTES em CONSORCIO fica condicionada a
apresentacdo, no ENVELOPE 1 — GARANTIA DE PROPOSTA, de “Instrumento
de Constituicao de Consoércio” ou de “Compromisso de Constituicdo de
Consorcio”, subscrito por todas as consorciadas, dos quais deverao constar as

seguintes informacoes:
10.2.1. Denominagdo do CONSORCIO;

10.2.2. Qualificacado das sociedades consorciadas;
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10.2.3. Composigdo do CONSORCIO, com a indicagéo do percentual da

participacao de cada uma das suas integrantes;

10.2.4. Indicacgdo da sociedade lider do CONSORCIO, responsavel pela
realizacéo dos atos que caibam ao CONSORCIO durante a CONCORRENCIA;

10.2.5. Compromisso de que os CONSORCIADOS responderao isolada
e solidariamente por todas as exigéncias do EDITAL e pelos atos praticados pelo
CONSORCIO no ambito da CONCORRENCIA até a assinatura do CONTRATO;

10.2.6. Obrigacdo quanto a futura constituicio de SOCIEDADE DE
PROOSITO ESPECIFICO - SPE, com referéncia a participagdo de cada sociedade

consorciada no capital social da SPE;

10.2.7. Prazo de vigéncia do CONSORCIO, que devera ser, no minimo,
compativel com a duragdo da CONCORRENCIA e, caso o CONSORCIO sagre-se

vencedor, até a data de constituicao da SPE;

10.2.8. Procuragdo outorgando a sociedade lider poderes expressos,
irretrataveis e irrevogaveis para figurar como unica representante legal do
CONSORCIO perante a COMISSAO DE CONTRATACAO e o PODER
CONCEDENTE, com plenos poderes para receber notificagbes, intimagdes e
citagbes quanto aos assuntos relativos 8 CONCORRENCIA ou ao CONTRATO,
bem como para concordar com condigdes, transigir, recorrer e desistir de recurso,
comprometer-se a assinar, em nome do CONSORCIO, quaisquer papéis e
documentos relacionados com o objeto da CONCORRENCIA.

10.2.9. Caso a LICITANTE seja pessoa juridica estrangeira, as seguintes regras deverao

ser observadas, sem prejuizo de outras existentes no EDITAL:

10.2.10. As LICITANTES pessoas juridicas estrangeiras deverao
apresentar, tanto para a participacdo isolada na CONCORRENCIA, como em
CONSORCIO, documentos equivalentes aos DOCUMENTOS DE HABILITACAO
exigidos neste EDITAL, em traducdo livre, sendo exigivel autenticacdo pela
autoridade consular brasileira de seu pais de origem e tradug¢ado juramentada no
momento de assinatura do CONTRATO, nos termos do art. 70, paragrafo unico da
Lei n°® 14.133/2021 e do art. 20-A da Instrugcao Normativa n° 3/2018, do Ministério

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao.
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10.2.10.1. As sociedades estrangeiras provenientes de
Estados Signatarios da Convencdao Sobre a Eliminagdo da
Exigéncia de Legalizagao de Documentos Publicos Estrangeiros,
promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal n® 8.660/2016,
poderao substituir a autenticagdo pela autoridade consular,
referida no subitem 10.3.1 deste EDITAL, pela aposicao de

apostila de que trata referida Convengao, quando couber.

10.2.10.2. Para fins de assinatura do CONTRATO, a
documentacado referida no subitem acima devera ser
apresentada com a respectiva apostila, bem como ser traduzida
por tradutor juramentado e conter firma reconhecida como

verdadeira por notario publico.

10.2.11. As LICITANTES pessoas juridicas estrangeiras deverao
apresentar declaragdo conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 22 —
MODELO DE DECLARACAO DE EQUIVALENCIA, certificando a correlagdo entre
os documentos exigidos neste EDITAL e os correspondentes no pais de origem,

assim como suas validades.

10.2.12. Os DOCUMENTOS DE HABILITACAO equivalentes devem ser
apresentados de forma a possibilitar a analise acerca da sua validade, exigibilidade

e eficacia.

10.2.13. Na hipdtese da inexisténcia de documentos equivalentes aos
solicitados neste EDITAL ou de 6rgao(s) no pais de origem que os autentique(m),
devera ser apresentada declaracao informando tal fato, por parte da LICITANTE,
conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 22 - MODELO DE
DECLARACAO DE EQUIVALENCIA.

10.2.14. As LICITANTES responderao civil, administrativa e penalmente

pela veracidade das declaracdes referidas acima.

10.2.15. Considera-se representante legal das LICITANTES pessoas
juridicas estrangeiras a pessoa legalmente credenciada e domiciliada no Brasil,
com poderes expressos, mediante procuragdo por instrumento publico ou
particular, com firma reconhecida como verdadeira por notario ou outra entidade de

acordo com a legislacdo aplicavel aos documentos, para receber citagcdo e
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responder administrativa e judicialmente no Brasil, bem como para representa-la

em todas as fases do processo.

10.2.16. A procuragdo referida no subitem 6.5.6 deste EDITAL deverd ser emitida na
lingua oficial do pais de origem da LICITANTE, devidamente consularizada, observado o
disposto no subitem 10.3.1, com traducdo juramentada e registrada em Cartdrio de

Registro de Titulos e Documentos.

CREDENCIAMENTO

. No ENVELOPE 1 - GARANTIA DE PROPOSTA, cada LICITANTE podera nomear

até 02 (dois) REPRESENTANTES CREDENCIADOS para atuar de forma isolada

ou conjunta, observado o disposto no subitem 11.2.2.

A comprovacido dos poderes de representacdo devera ser feita mediante a

apresentacao dos seguintes documentos:

11.2.1. Cobpia da carteira de identidade ou outro documento oficial com foto dos
REPRESENTANTES CREDENCIADOS;

11.2.2. instrumento de mandato que comprove poderes especificos para praticar
todos os atos referentes a esta CONCORRENCIA, tais como formular
ofertas de precgos, interpor e/ou desistir de recurso, conforme o Modelo de
Procuracdo constante do ANEXO DO EDITAL 9 - MODELO DE
PROCURACAOQ, acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os

poderes do(s) respectivo(s) outorgante(s); e

11.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social, acompanhado da
documentacdo que comprove a eleicdo dos representantes legais da
LICITANTE.

. O envelope da GARANTIA DE PROPOSTA devera conter os seguintes

documentos para comprovagdo dos poderes de representagdo dos
REPRESENTANTES CREDENCIADOS:

11.3.1. No caso de empresas brasileiras, instrumento de procuracdo que
comprove poderes para praticar, em nome da LICITANTE, todos os atos
referentes 8 CONCORRENCIA, nos moldes do ANEXO DO EDITAL 9 —
MODELO DE PROCURACAO, acompanhado dos documentos que
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comprovem os poderes do(s) outorgante(s) (conforme ultima alteracdo

arquivada no registro empresarial ou cartério competente); e

11.3.2. No caso de CONSORCIO, o instrumento de procuragdo para nomeacio
do(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S) mencionado acima devera
ser outorgado pela empresa lider e sera acompanhado de (i) procuragdes
outorgadas pelos consorciados a empresa lider, nos moldes do ANEXO DO
EDITAL 9 — MODELO DE PROCURACAO, (ii) documentos que comprovem
os poderes de todos os outorgantes (conforme Uultimas alteracdes
arquivadas nos registros empresariais ou cartérios competentes); e (iii)
Termo de Compromisso de Constituicdo de Sociedade de Propdsito
Especifico, subscrito pelos consorciados, nos moldes do subitem 10.2 deste
EDITAL;

11.3.3. No caso de empresa estrangeira, instrumento de procuragao
outorgado a representante legal residente e domiciliado no Brasil, nos
moldes do modelo do ANEXO DO EDITAL 21 - MODELO DE
PROCURACAO DE LICITANTE ESTRANGEIRA, acompanhado de
documentos que comprovem os poderes dos outorgantes (conforme ultima
alteracdo arquivada no registro empresarial, cartério competente ou
exigéncia equivalente do pais de origem) e com a(s) assinatura(s)
devidamente reconhecida(s) como verdadeira(s) por notario ou outra
entidade de acordo com a legislagcdo aplicavel aos documentos,
devidamente traduzido ao portugués por tradutor publico juramentado e

registrado em Cartério de Titulos e Documentos, e, ainda:

11.3.4. Serreconhecido pela representacao consular brasileira do pais de

origem; ou

11.3.5. Ser apostilado, no caso de sociedades estrangeiras provenientes
de Estados Signatarios da Convengdo Sobre a Eliminagdo da Exigéncia de
Legalizagdo de Documentos Publicos Estrangeiros, promulgada no Brasil por meio
do Decreto n°® 8.660/2016.

11.4. A qualquer momento, as LICITANTES poderdo credenciar representantes,
observada a limitagao quantitativa e os demais documentos acima indicados, bem

como substituir ou revogar credenciamento realizado anteriormente.
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. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS né&o serao admitidos a intervir nem

praticar atos durante a SESSAO PUBLICA, tendo em vista que tal representacéo
sera exercida exclusivamente pelas CORRETORAS CREDENCIADAS.

. Somente os REPRESENTANTES CREDENCIADOS poderao firmar todas as

declaragdes, rubricar e tomar ciéncia de documentos e praticar outros atos
durante a CONCORRENCIA, salvo na hipétese do subitem 11.5, e documentos
referidos neste EDITAL.

. Cada REPRESENTANTE CREDENCIADO somente podera exercer a

representacdo de uma unica LICITANTE.

CORRETORAS CREDENCIADAS

O contrato de intermediacdo entre a CORRETORA CREDENCIADA e a
LICITANTE, conforme modelo e orientagdes do ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL
DE PROCEDIMENTOS DA B3, devera ter uma cépia apresentada juntamente
com os documentos referidos no subitem 11.2, no ENVELOPE 1 —- GARANTIADE
PROPOSTA, acompanhada da comprovagdo dos poderes dos signatarios de
ambas as partes, sendo dispensavel a apresentacdao dos documentos de
comprovacgao dos poderes do representante da CORRETORA CREDENCIADA,
caso possuam poderes cadastrados/atualizados no sistema da B3, observado o
ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3.

As CORRETORAS CREDENCIADAS deverao representar as LICITANTES junto
a B3, na entrega de todos os documentos requeridos neste EDITAL -
especialmente os ENVELOPES da GARANTIA DE PROPOSTA, da PROPOSTA
ECONOMICA e dos DOCUMENTOS DE HABILITACAO, na DATA DE ENTREGA
DOS ENVELOPES, e nos atos da SESSAO PUBLICA, incluindo a intermediagdo

dos lances a viva-voz, se houver.

Cada CORRETORA CREDENCIADA somente podera exercer a representagcédo de
uma unica LICITANTE e cada LICITANTE somente podera estar representada e
participar da CONCORRENCIA por meio de uma Unica CORRETORA
CREDENCIADA.

Em caso de CONSORCIO, podera ser firmado (i) um contrato entre todos os
consorciados e a CORRETORA CREDENCIADA; (ii) contratos individuais entre
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cada consorciada e a CORRETORA CREDENCIADA; (iii) ou ainda, contrato entre

a empresa lider, em nome do CONSORCIO, desde que tenha poderes para tanto.

13. APRESENTAGAO DOS DOCUMENTOS

13.1. Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA e a PROPOSTA
ECONOMICA deverdo ser (i) entregues na DATA DE ENTREGA DOS
ENVELOPES, na sede da B3 por representante das CORRETORAS
CREDENCIADAS, munido dos documentos que comprovem seus poderes de
representagdo e (ii) apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, distintos,

inviolados, rubricados no fecho e identificados em sua capa, da seguinte forma:

ENVELOPE 1 - GARANTIA DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
REPRESENTAGAO

EDITAL DE CONCORRENCIA N°: 03/2025

[RAZAO SOCIAL COMPLETA DA LICITANTE OU DENOMINAGCAO DO
CONSORCIO, INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LIDER]

[NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S)

[DENOMINAGCAO DA CORRETORA CREDENCIADA]
[NOME, TELEFONE E E-MAIL DE CONTATO DA CORRETORA CREDENCIADA]

ENVELOPE 2 - PROPOSTA ECONOMICA
EDITAL DE CONCORRENCIA N°: 03/2025

[RAZAO SOCIAL COMPLETA DA LICITANTE OU DENOMINACAO DO
CONSORCIO, INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LIDER]

[NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S)]

[DENOMINACAO DA CORRETORA CREDENCIADA]
[NOME, TELEFONE E E-MAIL DE CONTATO DA CORRETORA CREDENCIADA]
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13.2. Observado o procedimento disposto nos subitens 18.2 e 18.3 deste EDITAL, a
LICITANTE classificada em primeiro lugar apresentara, ao término da SESSAO
PUBLICA, os DOCUMENTOS DE HABILITACAO, nos termos do art. 63, inciso Il,
daLein®14.133/2021, em envelope lacrado, distinto, inviolado, rubricado no fecho

e identificado em sua capa, da seguinte forma:

ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

EDITAL DA CONCORRENCIA N° 03/2025

[RAZAO SOCIAL COMPLETA DA LICITANTE OU DENOMINAGCAO DO
CONSORCIO, INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LIDER]

[NOME, TELEFONE E E-MAIL DO(S) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S)]

[DENOMINACAO DA CORRETORA CREDENCIADA]
[NOME, TELEFONE E E-MAIL DE CONTATO DA CORRETORA CREDENCIADA)

13.3. Devera ser apresentada 01 (uma) via fisica dos documentos dos ENVELOPES,
encadernadas separadamente, contendo documentos impressos, em lingua

portuguesa, da seguinte forma:

13.3.1. Com todas as folhas, da primeira a ultima, numeradas sequencialmente,
inclusive as folhas de separagao, catalogos, desenhos ou similares, se
houver, independentemente de haver mais de um caderno, de forma que a
numeracao da ultima folha do ultimo caderno reflita a quantidade total de
folhnas de cada ENVELOPE e uma pagina com termo de abertura e de

encerramento proprio, que nao sera numerado;

13.3.2. 02 (duas) vias fisicas idénticas, encadernadas separadamente e
entregues dentro do respectivo invélucro, com identificacdo dos subtitulos
“12 via” e “22 via” sendo que a documentacido constante da primeira via
devera ser apresentada em sua forma original, ou sob forma de cépia

autenticada por Tabelido de Notas, ou, ainda, por coépia simples
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acompanhada do original para autenticagao por membro da COMISSAO DE
CONTRATACAO, sendo permitida a apresentagdo de copia simples para a

segunda via.

13.3.2.1. Para fins da GARANTIA DE PROPOSTA, o respectivo documento
devera ser apresentado, necessariamente, em sua via original na 12
via do envelope de GARANTIA DE PROPOSTA, nao sendo admitida

a apresentagao de copia autenticada.

13.3.3. Nao sio permitidas emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas nos

documentos.

. Cada um dos envelopes da GARANTIA DE PROPOSTA, da PROPOSTA
ECONOMICA e dos DOCUMENTOS DE HABILITACAO devera ser apresentado
também em 01 (uma) cdpia simples da documentacdo correspondente ao
respectivo envelope, por meio magnético (pen drive), em arquivo padrao PDF
(Adobe Acrobat), nao editavel, com conteudo idéntico ao da via apresentada em
meio fisico, devendo o pen drive estar etiquetado com o nome do LICITANTE,
numero do EDITAL e discriminagédo do envelope a que se refere (GARANTIA DE
PROPOSTA, PROPOSTA ECONOMICA, DOCUMENTOS DE HABILITACAO).

Caso exista divergéncia entre as informagdes prestadas em meio fisico e digital,

prevalecerao as informacoes prestadas em meio fisico.

13.5.1. Na hipétese de divergéncia entre numeros e sua expressao por extenso,

prevalecera a forma por extenso.

Todas as folhas dos documentos contidos nos ENVELOPES deverdo ser
rubricadas por um dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS.

Um dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS devera rubricar o lacre de cada
um dos envelopes das demais LICITANTES, indicados no subitem 13.1 e 13.2.

deste EDITAL, inserindo ao lado da rubrica, de préprio punho, a data e a hora.

Os documentos deverao ser apresentados conforme os modelos constantes do
EDITAL, exceto quando expressamente previsto de forma diversa ou quando néo

houver modelo previsto neste EDITAL.

Eventuais falhas na entrega ou defeitos formais nos documentos que fagam parte

dos ENVELOPES poderdo ser sanadas de acordo com a competéncia da

Pagina 35 de 77



GOVERNO
A DE MINAS

AQUI O TREM PROSPERA.

COMISSAO DE CONTRATACAO prevista no predmbulo deste EDITAL, em prazo
a ser estabelecido pela COMISSAO DE CONTRATACAO.

13.10. Os documentos deverdo ser apresentados em linguagem clara, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverdo observar as seguintes regras com

relagdo ao idioma:

13.10.1. Todos os documentos que se relacionam & CONCORRENCIA deverdo
ser redigidos em lingua portuguesa, e toda a documentacdo sera

compreendida e interpretada de acordo com o referido idioma;

13.10.2. No caso de documentos redigidos em lingua estrangeira, deverao estar
acompanhados de traducéo livre em portugués e, na ocasiao da assinatura
do CONTRATO, se for o caso, da tradugao juramentada e confirmacgao de
autenticidade emitida pela representagéo diplomatica ou consular do Brasil

no pais de origem do documento; e

13.10.3. Em caso divergéncia entre o documento redigido originalmente em lingua
estrangeira e a versao traduzida ao portugués, prevalecera a versdao em

lingua portuguesa.

13.11. Ressalvada a hipotese do subitem 10.3., fica dispensada a obrigagdo de
reconhecimento de firma nas declaragdes e autenticacdo de documentos exigidos
das LICITANTES, observando-se a Lei n°® 13.726/2018.

13.11.1. Fica dispensada a autenticagdo em cartério dos documentos nato-
digitais, desde que seja possivel comprovar a sua autenticidade por meios

eletronicos.

13.12. N&o sera admitida a entrega dos documentos da CONCORRENCIA por via
postal ou qualquer outro meio nao previsto neste item 13 do EDITAL, tampouco

serdo considerados documentos recebidos intempestivamente.

13.13. As LICITANTES arcardo com todos os custos relacionados a preparagao e a
apresentacdo dos ENVELOPES, ndao sendo o PODER CONCEDENTE
responsavel, em qualquer hipotese, por tais custos, quaisquer que sejam os

procedimentos seguidos na CONCORRENCIA ou seus resultados.

13.14. Sera aceita assinatura digital nas declaragdes e nos demais documentos
referidos neste EDITAL, incluida a GARANTIA DA PROPOSTA, desde que a
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assinatura digital seja por meio de certificado digital, que possua os atributos de
autenticidade, integridade, confiabilidade e nao-repudio, disponibilizado nos
parametros da Infraestrutura de Chaves Publicas — ICP Brasil, consoante o art.
10, § 1°, da Medida Proviséria 2.200-2/2001.

13.14.1. Na hipotese do subitem 13.14, a declaragcado ou documento devera conter
meios habeis a verificagcdo de sua autenticidade, incluindo, mas nao se
limitando, QR code e codigos para validagdgo em links de sites

expressamente indicados no documento em questao.

13.14.2. Caso o assinador ndo possua os meios de verificagcdo de sua
autenticidade mencionados no subitem 13.14, faculta-se as LICITANTES a
apresentacdo dos arquivos nato-digitais na via, em meio digital, de cada

envelope.

13.14.3. Devem ser apresentados unica e exclusivamente os documentos
exigidos neste EDITAL, evitando a duplicidade ou inclusdo de documentos

dispensaveis ou ndo solicitados.

13.15. Quando da apresentacao dos ENVELOPES, as LICITANTES expressam pleno

conhecimento das caracteristicas e da definicdo do objeto da CONCORRENCIA,
além de responderem pela veracidade e autenticidade das informacodes

constantes dos documentos apresentados.

13.16. Serdo considerados validos somente os documentos apresentados dentro de

14.

seu prazo de validade e, caso ndo possuam prazo de validade expresso, sera
considerado valido o documento emitido no prazo de 90 (noventa) dias contados
da data de sua emissdo até a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, salvo se

outra validade for estabelecida em lei.

GARANTIA DA PROPOSTA

14.1. A GARANTIA DA PROPOSTA devera ser apresentada no valor de R$

1.581.294,14 (Um milhdo, quinhentos e oitenta e um mil, duzentos e noventa e
quatro reais e quatorze centavos), referenciado a data-base de julho de 2024,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do CONTRATO, nos
termos do art. 58, §1°, da Lei n°® 14.133/2021, e devera ter vigéncia minima de 180
(cento e oitenta) dias, contados da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.
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14.1.1. O valor referido no subitem 14.1 deste EDITAL sera atualizado pelo
IPCA, com base na sua variagao entre a DATA-BASE e 02 (dois) meses
antes data da SESSAO PUBLICA, conforme informado pela COMISSAO DE
CONTRATACAO no SiTIO ELETRONICO.

14.1.2. A COMISSAO DE CONTRATACAO comunicara o valor atualizado da
GARANTIA DE PROPOSTA até o dia 20/02/2026, conforme
CRONOGRAMA.

GARANTIA DA PROPOSTA podera ser prestada nas modalidades (i) caugdo em
dinheiro; (ii) caugéo em titulos da divida publica; (iii) seguro-garantia; (iv) fianga
bancaria; e (v) titulo de capitalizagdo, nos termos do art. 96, § 1°, da Lei n°
14.133/2021.

A GARANTIA DA PROPOSTA podera ter o seu prazo de validade prorrogado, pelo
mesmo periodo, pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, as
expensas das proprias LICITANTE, caso expire antes da data da assinatura do
CONTRATO, sob pena de desclassificagdo na presente CONCORRENCIA, se
assim solicitado pela COMISSAO DE CONTRATACAO, e manifestado interesse

da LICITANTE em permanecer no certame licitatorio.

14.3.1. O valor da GARANTIA DA PROPOSTA, na hipétese de renovacao,
devera ser reajustado pela variagdo do indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo — IPCA ou por outro indice que vier a substitui-lo, no
periodo compreendido entre a DATA-BASE de 01 de julho de 2024 e o ultimo
indice divulgado oficialmente antes da renovacdo da GARANTIA DA
PROPOSTA.

14.3.2. A manutengdo das condigbes de habilitacdo da LICITANTE é
condicionada a regular renovagdao da respectiva GARANTIA DA
PROPOSTA, nos termos previstos no subitem 14.3 deste EDITAL.

A B3 assessorara a COMISSAO DE CONTRATACAO na anélise da regularidade
e efetividade das GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas de acordo com o
ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, cujo resultado

sera comunicado na data prevista neste EDITAL.

Se a LICITANTE participar isoladamente da CONCORRENCIA, a GARANTIA DA

PROPOSTA devera ser apresentada em nome proprio.
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14.6. Se a LICITANTE participar da CONCORRENCIA em CONSORCIO, a GARANTIA
DA PROPOSTA devera ser apresentada:

14.6.1. Em um uUnico instrumento que tenha como tomador um ou mais membros
do CONSORCIO, independentemente do percentual de participagdo dos

consorciados;

14.6.2. Em instrumentos distintos, cada um emitido por um consorciado,
independentemente do seu percentual de participagdo no CONSORCIO,
desde que as garantias somadas atinjam o montante exigido no subitem
14.1.

14.6.2.1. Em ambos os casos, a GARANTIA DE PROPOSTA devera:

a) Assegurar a responsabilidade do CONSORCIO, sendo vedado o

instrumento que garanta apenas a participagdo de consorciado(s);

b) Indicar, expressamente, o nome do CONSORCIO e de todos os
consorciados, com suas respectivas participagdes percentuais,
independentemente de a GARANTIA DE PROPOSTA ter sido

prestada por um ou mais consorciados;

I. Na hipotese acima, é ainda admissivel o aporte do montante total
conjunto ou segregado entre os consorciados, os quais poderao optar
por uma das modalidades de garantia, sem prejuizo da escolha, pelos
demais consorciados, de modalidade diversa; e

II. Nao seréao aceitas GARANTIAS DE PROPOSTA que utilizem como
tomador/afiangado/titular/depositario a razdo social do CONSORCIO
e seu respectivo CNPJ, devendo necessariamente figurar como
tomador/afiancado/titular/depositario um ou mais membros do
CONSORCIO que tenha personalidade juridica.

14.7. Em caso de fundo de investimento, a GARANTIA DA PROPOSTA devera ser
prestada pelo administrador ou gestor do fundo, conforme previsto no regulamento
do fundo e devera conter indicacdo da denominacgdo social do fundo e de seu

administrador e/ou gestor, conforme aplicavel.
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14.8. Nas modalidades em que ha formalizacdo da GARANTIA DA PROPOSTA por
meio de documentos, tais instrumentos ndo poderdo, em nenhuma hipotese,
contemplar excludentes de responsabilidade que impegam a execugao
automatica e incondicional pelo PODER CONCEDENTE nas hipéteses descritas
neste EDITAL como ensejadoras de sua execucdo, devendo ser atendido, ainda
o regramento estabelecido no ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE
PROCEDIMENTOS DA B3.

14.9. A GARANTIA DA PROPOSTA devera ser prestada em beneficio do PODER
CONCEDENTE.

14.10. E de integral responsabilidade das LICITANTES a prova de existéncia e
suficiéncia da GARANTIA DA PROPOSTA prestada para os fins desta
CONCORRENCIA, devendo as LICITANTES apresentarem a documentacdo
necessaria para tanto, sob pena de ineficacia da prestagao da garantia e demais

consequéncias aplicaveis, inclusive a eventual desclassificacdo da LICITANTE.

14.10.1. A GARANTIA DA PROPOSTA prestada na modalidade de caucdo em
dinheiro devera ser quitada por meio do pagamento de Documento de
Arrecadacdo Estadual — DAE, em moeda nacional, em até 24h (vinte e
quatro horas) antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES,
apresentando-se o comprovante de pagamento no interior do ENVELOPE 1
- GARANTIA DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE REPRESENTACAO,

sob pena de ineficacia da prestagao da garantia.

14.10.1.1. Para o pagamento de que trata o subitem 14.1.1, a LICITANTE
devera acessar o] endereco eletrénico
https://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/Home.action;jsession
id=TPFgFwmur94cAr3a, clicar na opgdo “Receita de Outros Orgéos

Estaduais”, e seguir os seguintes passos:
a) selecionar a op¢cdo CNPJ no campo “Tipo de Identificagao”;
b) informar o numero do CNPJ da LICITANTE no campo “ldentificacéo”;

c) Selecionar a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE no campo “Orgéo Publico”;
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Selecionar a opcdo RECURSO TESOURO — CAUCAO E GARANTIAS
DIVERSAS no campo “Servigo ou Orgéo Publico”;

Clicar e preencher o recaptcha e clicar em continuar;

Na proxima pagina, informar a data de pagamento no campo “Data

Pagamento”;
Informar o valor da caugao no campo “Valor da Receita”;

No campo “Informacdes Complementares” escrever o seguinte texto:
“GARANTIA DA PROPOSTA apresentada pela LICITANTE <<nome e
CNPJ da LICITANTE>> da CONCORRENCIA n° [*]/[-]";

Clicar em continuar, emitir o DAE e efetuar o pagamento.

14.10.1.2. Para a GARANTIA DA PROPOSTA prestada na modalidade de

caugao em titulos da divida publica serao aceitos, apenas, Tesouro
Prefixado (Letras do Tesouro Nacional — LTN), Tesouro SELIC (Letras
Financeiras do Tesouro — LFT), Tesouro IGPM+ com Juros Semestrais
(Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN - C), Tesouro Prefixado
com Juros Semestrais (Notas do Tesouro Nacional - série F - NTN-F),
Tesouro IPCA+ (Notas do Tesouro Nacional — série B — NTN-B
Principal) ou Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (Notas do Tesouro
Nacional — série B — NTN-B), que deverao ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidacéo e
custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

14.10.1.3. A apresentagdo da GARANTIA DA PROPOSTA na modalidade

de caucdo em titulos da divida publica sera confirmada pela
COMISSAO DE CONTRATACAO, com assessoria da B3, digitalmente
através de sistema, conforme detalhamento previsto no ANEXO DO
EDITAL 20 - MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3.

14.10.1.4. Na hipétese de apresentacdo de caucdo em titulos da divida

publica, regulados pela Lei n° 10.179/2011, o documento de

constituicdo da caugao devera ser datado e assinado pela instituicao
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financeira na qual estejam depositados os titulos a serem oferecidos

em garantia, dele devendo constar:

a) O valor pecuniario dos referidos titulos, claramente identificados,
que ficardo caucionados em favor do PODER CONCEDENTE, como
GARANTIA DA PROPOSTA da LICITANTE relativa a este EDITAL;

b) Que o PODER CONCEDENTE podera executar a caugao nas

condigdes previstas neste EDITAL.

14.11. Aceitar-se-do, para prestacdo da GARANTIA DA PROPOSTA, titulos de
capitalizagdo por pagamento unico, com resgate pelo valor total, devendo ser
observado o regramento estabelecido no ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE
PROCEDIMENTOS DA B3, sendo observados os seguintes requisitos:

14.11.1. Que a Sociedade de Capitalizagdo nao esteja sob regime de direcao

fiscal, intervengao ou liquidagao extrajudicial;

14.11.2. Que a Sociedade de Capitalizacdo seja devidamente constituida e

autorizada a operar pela Superintendéncia de Seguros Privados (SUSEP);

14.11.3. O titulo indique a LICITANTE como titular, observadas as regras

especificas aplicaveis a consorcios e fundos;

14.11.4. O titulo indique o PODER CONCEDENTE como cessionario e indique o

valor total de resgate no valor minimo;

14.11.5. Nado sejam acrescentadas clausulas que eximam a LICITANTE ou a

Sociedade de Capitalizacao de suas responsabilidades;

14.11.6. Sigam estritamente a Resolugdo do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP) n° 384/2020 e a Circular SUSEP n° 656/2022 e demais

condi¢des vigentes estipuladas pelos reguladores;

14.11.7. Os titulos sejam emitidos eletronicamente com certificagao digital e sejam
passiveis de verificacdo de sua autenticidade no site da Sociedade de

Capitalizacao e/ou da SUSEP;

14.11.8.0s Titulos de Capitalizacdo emitidos eletronicamente possuam
assinaturas dos representantes legais da Sociedade de Capitalizacdo

passiveis de verificacdo de sua autenticidade; e
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14.11.9. Os Titulos de Capitalizagdo emitidos fisicamente possuam assinaturas
dos representantes legais da Sociedade de Capitalizagdo com

reconhecimento de firma.

14.11.10. A GARANTIA DA PROPOSTA apresentada na modalidade de
seguro-garantia devera ser emitida por companhia seguradora nacional ou
estrangeira com funcionamento no Brasil, e a apdlice devera estar de acordo
com o disposto na Circular SUSEP n° 662/2022 e o modelo previsto no
ANEXO DO EDITAL 7 - TERMOS E CONDICOES MINIMOS DO SEGURO-
GARANTIA.

14.11.10.1. Caso a GARANTIA DA PROPOSTA apresentada na modalidade
de seguro-garantia contemple qualquer clausula incompativel com as
disposicoes deste EDITAL, inclusive clausulas limitadoras ou de
isencao de responsabilidade, devera a LICITANTE apresentar
declaragédo, subscrita pela companhia seguradora, informando a
inaplicabilidade de tais clausulas & CONCORRENCIA, bem como a
validade do seguro-garantia a todas as hipdteses previstas neste
EDITAL.

14.11.10.2. A autenticidade de seguros-garantia sera verificada nos meios
informados na apélice e/ou por outros meios idéneos que permitam a

verificagcao de sua autenticidade.

14.11.11. A GARANTIA DA PROPOSTA apresentada na modalidade de
fianca bancaria devera ser emitida em reais e atender aos seguintes

requisitos:

14.11.11.1. Ser encaminhada por meio de carta bancaria original, nao

sendo, portanto, aceitas copias de qualquer natureza;

14.11.11.2. Conter firma dos representantes legais do fiador reconhecidas,

nao sendo aceitas assinaturas eletronicas;

14.11.11.3. Ser acompanhada de comprovagao dos poderes dos signatarios
da carta para prestacao de fianga em nome e em responsabilidade da

instituicao fiadora;

14.11.11.4. Ser assinada por 02 (duas) testemunhas;
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14.11.11.5. Possuir rubrica no anverso e nas demais paginas que nao

contenham assinaturas;

a) Ser emitida nos termos do ANEXO DO EDITAL 8 - MODELO DE FIANCA
BANCARIA por instituicdes financeiras que atendam as seguintes

condicdes:

i. instituicdes financeiras classificadas entre o primeiro e o segundo piso,
ou seja, entre “A” e “B”, na escala de rating de longo prazo de ao
menos uma das agéncias de classificagdo de risco Fitch Ratings,

Moody’s e Standard & Poor’s.

ii. estejam autorizadas a funcionar no Brasil, segundo a legislagao

brasileira e o regulamento proprio do setor financeiro;

iii. estejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de

Fianca;

iv. observem as vedagdes do Conselho Monetario Nacional quanto aos

limites de endividamento e diversificacdo do risco.

14.11.12. As instituicdes financeiras emissoras de fiangas bancarias
deverao possuir sistema EMVIA para que seja verificada, pela B3, a
autenticidade do instrumento, conforme orientagdes do ANEXO DO EDITAL
20 — MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3.

14.11.13. Nao sera necessario o envio dos documentos de comprovagéao de
poderes de representagdo dos signatarios das fiangas bancarias e seguros
garantia, quando as instituicbes mencionadas acima possuirem cadastro
atualizado como emissor de garantias na B3, ou, em caso de emissor de
seguro-garantia, os poderes do signatario possam ser confirmados no site
da SUSEP mediante emissdo da certiddo dos administradores, conforme
orientagdes do ANEXO DO EDITAL 20 — MANUAL DE PROCEDIMENTOS
DA B3.

14.12. Caso a LICITANTE opte por participar da CONCORRENCIA em CONSORCIO,
o ENVELOPE 1 - GARANTIA DE PROPOSTA devera conter, “Instrumento de
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Constituicdo de Consorcio” ou de “Compromisso de Constituicao de Consorcio”,
nos termos do subitem 10.2 do EDITAL.

14.13. O ENVELOPE 1 — GARANTIA DE PROPOSTA devera conter ainda, os

documentos de representacéao referidos no item 11 deste EDITAL.

14.14. As LICITANTES que nado apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas
condicbes estabelecidas neste EDITAL serdo desclassificadas e estarédo
impedidas de participar da CONCORRENCIA, tendo seus demais documentos

devolvidos.

14.15. A GARANTIA DA PROPOSTA das LICITANTES, inclusive da vencedora, sera
devolvida em até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do CONTRATO ou
contados da data em que for declarada fracassada a CONCORRENCIA, nos
termos do art. 58, §2°, da Lei n°® 14.133/2021, excetuados os casos que acarretem

sua execucao.

14.15.1. Em caso de revogacdo, suspensdo ou anulagdo da CONCORRENCIA,
em até 10 (dez) dias uteis contados da publicagdo da respectiva decisao

administrativa ou judicial.

14.16. A GARANTIA DA PROPOSTA podera ser executada em sua integralidade para
cobrir o pagamento da multa aplicavel nos termos da legislacéo vigente e deste

EDITAL, nas seguintes hipoteses:

14.16.1. A LICITANTE deixar de manter a GARANTIA DA PROPOSTA nas
condicoes definidas neste EDITAL,;

14.16.2. A LICITANTE solicitar a retirada de sua PROPOSTA ECONOMICA
durante o periodo de sua validade, salvo no caso de fato superveniente
devidamente justificado e aceito pela COMISSAO DE CONTRATACAO;

14.16.3. A ADJUDICATARIA deixar de cumprir as condi¢des ou de apresentar os
documentos exigidos para a celebragdo do CONTRATO, nos prazos

previstos neste EDITAL;

14.16.4. A ADJUDICATARIA se recusar a assinar o CONTRATO no prazo previsto
neste EDITAL;
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14.16.5. A LICITANTE praticar ato(s) com a finalidade de frustrar os objetivos da
CONCORRENCIA;

14.16.6. A LICITANTE apresentar documento ou informagéo sabidamente falsa,
ou, ainda, omitir informac&o relevante para os fins desta CONCORRENCIA,
assim consideradas aquelas relacionadas as condi¢cbes de habilitacao, as
condicdes de participacdo na CONCORRENCIA, e & apresentacdo da
PROPOSTA ECONOMICA, nos termos previstos neste EDITAL; e

14.16.7. A LICITANTE praticar ato que enseje a declaragao de inidoneidade para

contratar com a administracao publica.

14.17. E vedada qualquer modificacdo nos termos e condicdes da GARANTIA DA

PROPOSTA apresentada ao PODER CONCEDENTE, salvo mediante expressa e
prévia anuéncia deste no momento da sua renovagao ou para recomposi¢cao do

seu valor econémico e condi¢des de exequibilidade.

14.18. AGARANTIA DA PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas

15.

15.1.

neste EDITAL, devera ser incondicional e ndo podera conter clausula excludente
de quaisquer responsabilidades contraidas pela LICITANTE e/ou pelos emissores,
relativamente & participagdo nesta CONCORRENCIA, que ndo as previstas

expressamente em lei ou na regulamentacédo vigente.

PROPOSTA ECONOMICA

O ENVELOPE 2 - PROPOSTA ECONOMICA devera conter os seguintes

documentos:

15.1.1. Carta de Apresentacdo da PROPOSTA ECONOMICA, devidamente
assinada, conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 1 - MODELO
DE CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA ECONOMICA;

15.2. APROPOSTA ECONOMICA devera considerar as seguintes premissas:

15.2.1. Que a PROPOSTA ECONOMICA é vinculante, irrevogavel, irretratavel e

incondicional;

15.2.2. Que a PROPOSTA ECONOMICA n3o pode conter emendas, rasuras,
condicionantes, entrelinhas, observagdes ou notas de rodapé;
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15.2.3. Que a PROPOSTA ECONOMICA deve abranger a totalidade do objeto
da CONCESSAO;

15.2.4. Que a PROPOSTA ECONOMICA compreende a integralidade dos custos
necessarios para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o §1° do
art. 63 da Lei n® 14.133/2021;

15.2.5. Todos os investimentos, tributos, custos e despesas necessarios a
exploracdo da CONCESSAO, tal como previsto neste EDITAL e em seus
ANEXOS;

15.2.6. Os efeitos da Emenda Constitucional n® 132, de 20 de dezembro de 2023
e da Lei Complementar n°® 214, de 16 de janeiro de 2025 nao foram
considerados no CONTRATO;

15.2.7. Os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONARIA em virtude da
CONCESSAO, descritos neste EDITAL e nos ANEXOS DO EDITAL bem

como na legislacao e regulamentacao aplicaveis;
15.2.8. As receitas oriundas do recebimento da TARIFA DE PEDAGIO;

15.2.9. O cronograma e os marcos para desembolso do APORTE, nos termos do
CONTRATO;

15.2.10. A CONTRAPRESTACAO MENSAL, nos termos do CONTRATO;
15.2.11. O PRAZO DA CONCESSAO que sera de 30 (trinta) anos;

15.2.12. Que todos os investimentos previstos sejam integralmente depreciados e
amortizados durante o PRAZO DA CONCESSAO;

15.2.13. Que a LICITANTE considerou seus préprios calculos e estudos para a
elaboragdo da PROPOSTA ECONOMICA;

15.2.14. Os compromissos de pagamento que condicionam a assinatura do
CONTRATO, em especial os devidos a B3;
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15.2.15. Que a incidéncia, por conta e risco da LICITANTE, de eventuais
beneficios tributarios ja instituidos quando da apresentagdo da PROPOSTA
ECONOMICA, tal como o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura — REIDI, disciplinado pela Lei n°
11.488/2007, sendo que, neste Ultimo caso, a consideragdao do REIDI deve
estar expressa na sua proposta, e eventual ndo obtencao do beneficio ndo

acarretara reequilibrio econdmico-financeiro do CONTRATO;

15.2.16.0 valor previsto para VERBA DE DESAPROPRIACAO E
DESOCUPACAO.

Em sua PROPOSTA ECONOMICA, a LICITANTE devera propor o menor VALOR
DE CONTRAPRESTACAO MENSAL, a ser paga pelo PODER CONCEDENTE
nos termos do art. 12, I, caput e alinea a, da Lei n° 11.079/2004, com o menor
VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO, nos termos do art. 15, |, da Lei n® 8.987/1995.

A PROPOSTA ECONOMICA devera ser valida por 180 (cento e oitenta) dias,
contados da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, e, durante este periodo,

todas as suas condi¢des deverdo ser mantidas.

A PROPOSTA ECONOMICA deve ter o seu prazo de validade prorrogado pelo
mesmo periodo, pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, caso
expire antes da data de assinatura do CONTRATO, sob pena de desclassificacao
na presente CONCORRENCIA, se assim solicitado pela COMISSAO DE
CONTRATACAO e manifestado interesse da LICITANTE em permanecer na
CONCORRENCIA.

O VALOR DE CONTRAPRESTACAO MENSAL contido na PROPOSTA
ECONOMICA devera observar o limite minimo de R$ 0,00 (zero reais) e maximo
de R$ 1.002.346,89 (Um milhdo, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e
oitenta e nove centavos), referenciado a DATA-BASE, e o VALOR DE TARIFA DE
PEDAGIO, cujo limite minimo é de R$ 0,00 (zero reais) e o maximo é de R$ 15,00

(quinze reais).

A CONCORRENCIA sera julgada pela COMISSAO DE CONTRATACAO,

cabendo-lhe conduzir os trabalhos necessarios a sua realizagao.
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15.7.1. A COMISSAO DE CONTRATACAO podera solicitar auxilio da B3, bem
como de outros membros do PODER CONCEDENTE, para o desempenho

de suas atividades.

Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua funcéo legal, a
COMISSAO DE CONTRATACAO podera, a seu critério:

15.8.1. Solicitar as LICITANTES, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os

documentos por elas apresentados;

15.8.2. Adotar medidas de saneamento de falhas de carater formal e

complementacao de insuficiéncias no curso da CONCORRENCIA;

15.8.3. Promover diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a
instrucdo da CONCORRENCIA, inclusive para a correcéo de erro material,
vedada a inclusdo posterior de documento ou informacdo que deveria

constar originariamente dos documentos apresentados pela LICITANTE;
15.8.4. Prorrogar os prazos de que trata o EDITAL; e

15.8.5. Na hipétese de alteracdo do EDITAL, incluidos os ANEXOS DO EDITAL,
que afete de forma inequivoca a elaboracdo da PROPOSTA ECONOMICA,

prorrogar ou reabrir 0s prazos inicialmente estabelecidos.

Qualquer alteracéo neste EDITAL sera comunicada no SiTIO ELETRONICO.

15.10. Arecusa injustificada em fornecer esclarecimentos e documentos, e em cumprir

16.

16.1.

16.2.

as exigéncias solicitadas pela COMISSAO DE CONTRATACAO, nos prazos por
ela determinados e de acordo com os termos deste EDITAL, podera ensejar a

desclassificacao ou inabilitacao da LICITANTE.

DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

A LICITANTE devera apresentar documentagdo que comprove sua Habilitagao
Juridica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificagdo Econdmico-

Financeira e Qualificacao Técnica, nos termos deste EDITAL.

Em caso de CONSORCIO, cada consorciado devera atender individualmente as
exigéncias relativas a Habilitagdo Juridica, Regularidade Fiscal, Social e

Trabalhista e Qualificagdo Econdmico-Financeira.
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16.3. As exigéncias de Qualificacdo Técnica deverdo ser atendidas, em caso de
CONSORCIO, por intermédio de qualquer dos consorciados, isoladamente ou

mediante o somatdrio de atestados.

A. Habilitagao Juridica

16.4. Para fins de habilitacdo juridica, devem ser apresentados o0s seguintes

documentos:

16.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor,
conforme ultima alteracado arquivada na Junta Comercial, ou em cartério de
registro competente; caso a ultima alteragdo do estatuto social/contrato
social ndo consolide as disposi¢des do estatuto social/contrato social em
vigor, deverdo também ser apresentadas as alteragdes anteriores que

contenham tais disposicoes;

16.4.2. Prova de eleicdo/nomeacao dos administradores da LICITANTE em
exercicio, arquivada na Junta Comercial ou em cartério competente, e, no

caso de sociedades por agdes, das respectivas publicacdes na imprensa,;

16.4.3. Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro ou autorizagéo para
funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim

0 exigir;

16.4.4. Se a LICITANTE for um fundo de investimento, devera apresentar os

seguintes documentos:

16.4.4.1. Comprovante de registro do fundo de investimento na Comissao

de Valores Mobiliarios, criada pela Lei Federal n° 6.385/1976;

16.4.4.2. Ato constitutivo com ultima alteragdo arquivada perante 6rgao

competente;

16.4.4.3. Regulamento e alteragdes, se houver, devidamente registrados no
Cartorio de Titulos e Documentos, ou na Comissdo de Valores
Mobiliarios, nos termos do Oficio Circular n® CVM/SIN 12/2019;

16.4.4.4. Comprovante de registro do administrador e, se houver, do gestor

do fundo de investimento, perante a Comissao de Valores Mobiliarios;
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16.4.4.5. Prova de eleicdo dos representantes do administrador;

16.4.4.6. Comprovagdo de que o fundo de investimento se encontra
devidamente autorizado pelos seus cotistas a participar da
CONCORRENCIA, por meio de autorizacdo decorrente da politica de
investimento do fundo descrita em seu regulamento, e de que o seu
administrador pode representa-lo em todos os atos e para todos os
efeitos da CONCORRENCIA, assumindo, em nome do fundo de

investimento, todas as obrigagdes e direitos que dela decorrerem;

16.4.4.7. Comprovagao de que o fundo e sua administradora nao estao em
processo de liquidacao judicial, recuperacgao judicial, faléncia ou outro
procedimento concursal, mediante certiddo expedida pelo(s)
cartério(s) de distribuicdo da sua sede, ou de liquidagao extrajudicial,
mediante comprovante obtido em consulta ao sitio eletrénico do Banco
Central do Brasil - BACEN.

16.4.5. Se a LICITANTE for entidade aberta ou fechada de previdéncia
complementar, devera apresentar a ata que elegeu a administragcdo em
exercicio, o regulamento em vigor, comprovante de autorizagdo expressa e
especifica quanto a sua constituicao e funcionamento, concedida pelo érgao
fiscalizador competente, e declaracao/certiddo de que os planos e
beneficios por ela administrados ndo se encontram sob liquidacdo ou

intervencao da entidade reguladora.

16.46. Se a LICITANTE for instituicho financeira devera apresentar,
adicionalmente, comprovante de autorizagdo expressa e especifica de sua
constituicao e funcionamento, concedida pela entidade reguladora do setor,

bem como comprovacao da homologacéo da eleigcdo do seu administrador.

As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral
— CRC, gerado a partir das informagdes constante do Cadastro Geral de
Fornecedores do Estado de Minas Gerais — CAGEF, ficardo dispensadas de
apresentar os documentos previstos nos subitens 16.4.1 e 16.4.2, desde que

estejam atualizados em seu cadastro.

16.5.1. O disposto no subitem 16.5 n&o se aplica as LICITANTES constituidas

sob a forma de fundo de investimentos.
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16.5.2. Sera assegurado as demais LICITANTES o direito de acesso aos dados
da LICITANTE que optar por apresentar Certificado de Registro Cadastral —
CRC, no momento da concessao de vistas a ser franqueada quando da

abertura da fase recursal.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE

individual ou por cada empresa participante do CONSORCIO:

16.6.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);

16.6.2. Prova de inscricao no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se
houver, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual, ou, no caso de a
LICITANTE néo estar inscrita, declaracdo propria dessa situagao, com

indicacéo da respectiva hipotese normativa de sua sustentagao;

16.6.3. Certiddo negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos
relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da Unido, mediante
apresentacao de certiddo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

16.6.4. Para LICITANTES néo sediadas no Estado de Minas Gerais, certiddo de
regularidade de débito tributario inscrito e nao inscrito em divida ativa
perante a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da LICITANTE, ou, no
caso de a LICITANTE néo estar inscrita, declaragao proépria dessa situagao,

com indicacao da respectiva hipotese normativa de sua sustentagao;

16.6.5. Certiddo de regularidade de débito tributario inscrito e ndo inscrito em
divida ativa perante a Fazenda Estadual de Minas Gerais, ou, no caso de a
LICITANTE nao estar inscrita, declaracdo prépria dessa situagcdo, com

indicacao da respectiva hipotese normativa de sua sustentagao;

16.6.6. Certidao de regularidade de débito tributario mobiliario e imobiliario
perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

ou, no caso de a LICITANTE néo estar inscrita, declaragao propria dessa
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situacdo, com indicacdo da respectiva hipotese normativa de sua

sustentacéo;

16.6.7. Certiddo de regularidade perante a Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei, salvo no caso de LICITANTE constituida

sob a forma de Fundo de Investimento em Participacoes; e

16.6.8. Prova de inexisténcia de deébitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentacao de Certiddo Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho.

Todas as certiddes listadas acima deverdo estar dentro do prazo de validade.

Na hipétese de ndo constar prazo de validade nas certiddes apresentadas,
somente serdo aceitas aquelas emitidas até 90 (noventa) dias antes da data de

sua apresentacao, salvo se outro prazo tiver sido especificado neste EDITAL.

Caso alguma certiddo apresentada em conformidade com o subitem 16.8 deste
EDITAL seja positiva, ou nela ndo esteja consignada a situagéo atualizada do(s)
débito(s), devera ser apresentada prova de quitacdo e/ou certiddes que apontem
a situacao atualizada das acoes judiciais e/ou dos procedimentos administrativos
arrolados, datada de, no maximo, 90 (noventa) dias anteriores a DATA DE
ENTREGA DOS ENVELOPES.

16.10. Nao serdo aceitos comprovantes de solicitagao de certiddes.

16.11. As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral

— CRC, gerado a partir das informagdes constante do Cadastro Geral de
Fornecedores do Estado de Minas Gerais — CAGEF, ficardo dispensadas de
apresentar os documentos previstos no subitem 16.8 desde que estejam

atualizados em seu cadastro.

16.11.1. O disposto no subitem 16.13. ndo se aplica as LICITANTES constituidas

sob a forma de fundo de investimentos.

16.11.2. Sera assegurado as demais LICITANTES o direito de acesso aos dados

da LICITANTE que optar por apresentar Certificado de Registro Cadastral —
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CRC, no momento da CONCESSAO de vistas a ser franqueada quando da

abertura de fase recursal.

C. Qualificagao Econémico-Financeira

16.12. Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE

individual ou cada empresa participante de CONSORCIO:

16.12.1. Certidao negativa de pedido de faléncia e recuperacéo judicial expedida
pelo distribuidor judicial (varas civeis) da comarca do municipio onde a
empresa for sediada, com data de, no maximo, 90 (noventa) dias anteriores
a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.

16.14.1.1. Em se tratando de sociedade ndo empresarial ou outra forma de
pessoa juridica, certiddo negativa expedida pelo distribuidor judicial
das varas civeis em geral da comarca do Municipio onde a entidade
estd sediada, relativa a insolvéncia civil ou execucdo patrimonial,
quando existente, datada de, no maximo, 90 (noventa) dias anteriores
a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.

16.12.2. Balango patrimonial, demonstracédo de resultado de exercicio e demais
demonstracbes contabeis dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais, ja
exigiveis e apresentadas na forma da lei, devidamente aprovados pela
assembleia geral ou sécios, conforme o caso, vedada a apresentagao de

balancetes ou balangos provisodrios.

16.14.2.1. Serao considerados exigiveis na forma da lei:

a) Sociedades limitadas deverdo apresentar somente os
balancos aprovados pela assembleia geral de s6cios, e auditados
por auditor independente;

b) Sociedades anOnimas fechadas deverdo apresentar os
balangos aprovados, publicados e auditados por auditor
independente; e

c) Sociedades anbnimas abertas deverdo apresentar os
balangos aprovados, publicados e auditados por auditor

independente.
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16.13. A LICITANTE devera comprovar, por meio do balango patrimonial indicado no
subitem 16.14.2 acima, que, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, possui
patriménio liquido de, no minimo, R$15.812.941,39 (quinze milhdes, oitocentos e
doze mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e trinta e nove centavos),
atualizado pelo IPCA, com base na sua variagao entre a DATA-BASE e dois meses
antes do més previsto para a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES,
observadas as regras especificas dos subitens 16.16 e 16.17 para entidades
abertas ou fechadas de previdéncia complementar e fundos de investimento,

respectivamente.

16.13.1. Para os fins de comprovagado do patrimdnio liquido, os valores
expressos em moeda estrangeira pelas LICITANTES serdo convertidos em reais
(R$), mediante a aplicagdo da taxa de cambio comercial para venda divulgada pelo
Banco Central do Brasil (PTAX), referente a data de encerramento do exercicio

social indicada no balanc¢o patrimonial.

16.13.2. Em se tratando de CONSORCIO, o patriménio liquido sera obtido
pelo somatoério do patriménio liquido de cada consorciado, na proporgcao de sua
respectiva participagcado. Considera-se atendido o requisito de habilitacdo em

qualguer uma das seguintes situacdes:

16.13.3. quando o patrimdnio liquido minimo previsto no subitem 16.15 for
atingido pela somatdria dos produtos da multiplicagdo do patriménio liquido de cada

consorciado pela participacéo percentual que detiver no CONSORCIO; ou

16.13.4. quando o patrimdnio liquido de todas as consorciadas for igual ou
superior ao percentual da participagao, multiplicado pelo valor de patriménio liquido

minimo previsto no subitem 16.15.

16.13.5. Em se tratando de entidade aberta ou fechada de previdéncia
complementar, a comprovacao do patriménio, considerando as normas legais vigentes,
correspondera ao somatoério das contas do Passivo do Exigivel Atuarial e das Reservas

e dos Fundos.

16.13.6. Para fundos de investimento em participagbes, o patamar exigido no
subitem 10.15 para fins de qualificagcdo econémico-financeira podera ser comprovado

por:
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16.13.7. patriménio liquido do fundo de investimento, apurado em seu
balanco patrimonial ou apontado no ultimo Informe Trimestral encaminhado a

Comissio de Valores Mobiliarios;

16.13.8. valor total do capital subscrito do fundo de investimento, apontado

no ultimo Informe Trimestral encaminhado a Comissao de Valores Mobilidrios; ou

16.13.9. comprovacao de compromissos de investimento firmados apds o

encaminhamento a Comissao de Valores Mobiliarios do ultimo Informe Trimestral.

16.13.10. As empresas em recuperagao judicial/extrajudicial deverdo, ainda,
apresentar documento que comprove a viabilidade econémica, seja por meio do
acolhimento do plano de recuperagdo judicial, homologacdo do plano de
recuperacao extrajudicial, ou por instrumento apto a atestar sua capacidade

econdmica.

16.14. As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral
— CRC, gerado a partir das informagdes constante do Cadastro Geral de
Fornecedores do Estado de Minas Gerais — CAGEF, ficardo dispensadas de
apresentar os documentos previstos no subitem 16.14 desde que estejam

atualizados em seu cadastro.

16.14.1. O disposto no subitem 16.15 n&o se aplica as LICITANTES constituidas

sob a forma de fundo de investimentos.

16.14.2. Sera assegurado as demais LICITANTES o direito de acesso aos dados
da LICITANTE que optar por apresentar Certificado de Registro Cadastral —
CRC, no momento da CONCESSAO de vistas a ser franqueada quando da

abertura da fase recursal.

D. Qualificagao Técnica

16.15. ALICITANTE individual ou 0 CONSORCIO devera comprovar experiéncia prévia
nos servicos de construgcdo de obra de arte especial em rodovias, com extensao

total de no minimo 500 (quinhentos) metros.

16.15.1. Adicionalmente, também devera comprovar experiéncia prévia na
construcao de ponte de concreto armado, concreto submerso e/ou camisa

metalica, com extensao total de no minimo 500 (quinhentos) metros.
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16.16. A comprovacao de experiéncia prévia podera ser feita mediante a apresentagao
de atestado(s) de responsabilidade técnica do(s) PROFISSIONAL(IS)
QUALIFICADO(S) indicado(s) pela LICITANTE ou por certiddo(des) e/ou
atestados(s) de aptiddo, esses em nome da LICITANTE, ou, no caso de

CONSORCIO, de um ou mais consorciados.

16.16.1. A comprovacao de experiéncia prévia por uma das formas mencionadas

acima atende as exigéncias de qualificacéo técnica deste EDITAL.

16.17. Serao aceitos atestados emitidos em favor de consércio do qual a LICITANTE

individual ou os consorciados integrantes de CONSORCIO tenham feito parte.

16.17.1. Se o atestado ou o contrato de constituicdo do consoércio ndo identificar a
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serao
adotados os critérios de avaliagdo de qualificagao técnica elencados no §10
e no §11 do art. 67 da Lei n® 14.133/2021.

16.18. Serao igualmente aceitos, para os fins do subitem 16.18, atestados emitidos em
nome de empresas que, em relagdo a LICITANTE, sejam: (a) sua
CONTROLADORA, direta ou indiretamente; ou (b) sejam subsidiarias integrais ou
CONTROLADAS, direta ou indiretamente.

16.18.1. Na hipdtese do subitem 16.19., a LICITANTE devera comprovar que a
empresa detentora do atestado nao incorre em nenhuma das restricées de
participacdo na CONCORRENCIA previstas neste EDITAL.

16.18.2. A relacao entre a LICITANTE e a empresa detentora dos documentos de
comprovacao da experiéncia constante do subitem 16.19. devera ser
comprovada mediante a apresentacdo de (i) organograma do grupo
econdbmico que demonstre a(s) relacdo(des) societaria(s) entre a
LICITANTE e a empresa detentora dos referidos documentos de
comprovacgao; e (ii) documentos societarios, nos termos da legislagao
aplicavel, que embasem as relagbes societarias indicadas naquele
organograma, tais como contratos sociais, estatutos sociais, livros de
registro de agodes (incluindo agdes escriturais) e acordos de quotistas ou de
ACIONISTAS.

16.18.3. No caso de fundos de investimento, admitir-se-do atestados emitidos em

nome de fundos de investimento, ou em nome de sociedades
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CONTROLADAS por fundos de investimento, sob a mesma gestora que a
LICITANTE, desde que a gestora tenha atuado nesta condigao durante o

periodo de verificagdo da experiéncia que se pretende comprovar.

16.19. No caso de alteragdes societarias e de fusado, incorporagdo ou cisdo de
empresas, os atestados somente serdo considerados se acompanhados de prova
documental inequivoca da transferéncia definitiva do acervo técnico, exceto se o
caso também se enquadrar na hipétese do subitem 16.19, quando devera, entao,

observar os requisitos previstos naquele subitem.

16.19.1. Nao serdo considerados validos quaisquer outros atestados que né&o

sejam decorrentes dos eventos societarios acima destacados.

16.20. Nao ha limitacdo de numero de atestados para a comprovacgao dos quantitativos

indicados no subitem 16.17.

16.21. Os atestados ou certiddes de aptidao deverdo conter, sem a elas se limitar, as

seguintes informagodes, ou deverao vir delas acompanhados:
a) objeto;
b) caracteristicas das atividades e servigos desenvolvidos;
c) datas de inicio e de término da realizagédo das atividades e servigos;

d) datas de inicio e término da participacdo da empresa no
CONSORCIO, quando o atestado tiver sido emitido em nome de
CONSORCIO;

e) descricdo das atividades exercidas no CONSORCIO, quando o
atestado tiver sido emitido em nome de CONSORCIO;

f) local da realizagédo das atividades e servicos;
g) razao social do emitente;
h) nome e identificagao do signatario;

i) valor total do empreendimento e percentual de participacao da
LICITANTE ou de consorciada.

Pagina 58 de 77



GOVERNO
A DE MINAS

AQUI O TREM PROSPERA.

16.22. Caso o conteudo previsto no subitem 16.22 ndo esteja no(s) respectivo(s)
atestado(s), as informacdes faltantes, se necessarias ao juizo da COMISSAO DE
CONTRATACAO, poderdo ser comprovadas mediante outros documentos,
inclusive, se for o caso, declaragéo da propria LICITANTE, cabendo & COMISSAO
DE CONTRATACAO, se entender pertinente e necessario a andlise da
qualificagdo técnica, realizar diligéncias para se certificar da corregdo da

informacao.

16.23. Os atestados poderao se referir a CONTRATOS em andamento, desde que os
quantitativos e caracteristicas técnicas do objeto ja realizado sejam compativeis
com o objeto da CONCORRENCIA, e atendam as exigéncias do subitem 16.17.

16.24. Os documentos e atestados deverdo ser emitidos por entidades publicas ou
particulares contratantes do objeto atestado com identificagdo de seu
representante legal e informacdes para eventual contato por parte da COMISSAO
DE CONTRATACAO, e devidamente registrados pelos conselhos que

regulamentam o exercicio das respectivas profissoes.

16.25. Os atestados de responsabilidade técnica somente serdo aceitos se o
PROFISSIONAL QUALIFICADO possuir vinculo com a LICITANTE na data de
entrega do ENVELOPE 3 — DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

16.25.1. O(s) PROFISSIONAL(IS) QUALIFICADO(S) indicado(s) pela LICITANTE
podera(ao) ser de empresa CONTROLADA, CONTROLADORA,
COLIGADA, do mesmo GRUPO ECONOMICO ou sob o CONTROLE
comum da LICITANTE.

16.26. A comprovacgédo do vinculo podera se dar mediante contrato social, eleigdo como
administrador, registro na carteira profissional, ficha de empregado, contrato de

trabalho ou contrato de assisténcia técnica.

16.26.1. Para comprovar o vinculo por meio da investidura em cargo de
administragdo, a LICITANTE devera apresentar prova de eleicdo dos
administradores em exercicio devidamente arquivada no registro

empresarial ou cartério competente.

16.27. A comprovagao do vinculo podera se dar, ainda, mediante carta ou contrato de
intencdo assinado entre a LICITANTE e o PROFISSIONAL QUALIFICADO,

indicando que, em caso de a LICITANTE sagrar-se vencedora, o profissional
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assumira a obrigacdo de participar da CONCESSAO através de uma das formas

de vinculo indicadas no subitem 16.27.

16.28. Nao é vedado ao PROFISSIONAL QUALIFICADO possuir vinculo com mais de
uma LICITANTE.

16.29. O profissional detentor do atestado de qualificacdo técnica apresentado pela
LICITANTE podera ser substituido ao longo da vigéncia da CONCESSAO,
observada a disciplina prevista no CONTRATO.

16.30. Na hipétese do subitem 16.19, a LICITANTE devera comprovar que a empresa
detentora do atestado ndo incorre em nenhuma das restricées de participagdo na
CONCORRENCIA previstas no subitem 9.2 deste EDITAL, devendo, para tanto,

apresentar os seguintes documentos:

16.30.1. Declaragao de que nao foram aplicadas as sang¢oes de impedimento de
licitar e contratar com a Administragao Publica direta e indireta do Estado de
Minas Gerais, tampouco de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer
Ente ou Entidade da Administragdo Federal, Estadual, Distrital e Municipal
cujos efeitos ainda vigorem, na forma do ANEXO DO EDITAL 16 - MODELO
DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE PENALIDADE deste EDITAL;

16.30.2. A certiddo negativa a que alude o subitem 16.8.1; e
16.30.3. Os documentos mencionados no subitem 16.8 deste EDITAL.

16.31. No caso de alteragdes societarias e de fusado, incorporagdo ou cisdo de
empresas, os atestados somente serdo considerados se acompanhados de prova
documental e inequivoca da transferéncia definitiva de acervo técnico, exceto se
0 caso também se enquadrar na hipétese do subitem 16.19.2 deste EDITAL,

quando deveréo, entao, observar os requisitos previstos naquele subitem.

16.31.1. Nado serdo considerados validos quaisquer outros atestados que né&o

sejam decorrentes dos eventos societarios acima destacados.

16.32. Averacidade das informagdes contidas nos atestados podera ser confirmada por
meio de diligéncia. Caso a veracidade das informagdes sobre a capacidade
técnica dos responsaveis técnicos nao possa ser comprovada, a LICITANTE sera

inabilitada, estando sujeita as penalidades previstas neste EDITAL.
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E. Declaragoes

16.33. Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE
classificada provisoriamente em primeiro lugar em papel timbrado e subscrito pelo
respectivo representante legal, com os demais DOCUMENTOS DE
HABILITACAO, no ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO,

observadas as regras do EDITAL.:

a) Declaracdo, pela LICITANTE, de dispensa de visita técnica,
conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 5 - MODELO DE
DECLARACAO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA, em caso de a
LICITANTE optar por nao vistoriar os locais onde serdo executados os
servigcos objeto da CONCESSAO, observados os termos do EDITAL;
ou

b) Em caso de a LICITANTE realizar visita técnica aos locais onde
serdo executados os servicos objeto da CONCESSAO, a via do
Atestado de Vista Técnica emitido pelo PODER CONCEDENTE,
devidamente assinada pelas PARTES, observadas as regras do
subitem 7.4 deste EDITAL;

c) Declaragdo de compromisso da LICITANTE de cumprimento do
disposto no artigo 7°, inciso XXXIIl, da Constituicao Federal, conforme
modelo constante do ANEXO DO EDITAL 10 - MODELO DE
DECLARACAO DE REGULARIDADE AO ARTIGO 7°, XXXIIl, DA
CONSTITUICAO FEDERAL;

d) Declaracao de que a LICITANTE nao se encontra em processo de
faléncia, liquidacao judicial ou extrajudicial, insolvéncia, administracdo
especial temporaria, intervencao, recuperacédo judicial e recuperagao
extrajudicial, conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 11 -
MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE PROCESSO
FALIMENTAR, REGIME DE INSOLVENCIA OU DE CAPACIDADE
ECONOMICA QUANDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, salvo se comprovado o acolhimento do
plano de recuperagdo judicial ou a homologacdo do plano de
recuperacgao extrajudicial, conforme o caso;

e) Declaragado quanto a inexisténcia de fato impeditivo em participar
da CONCORRENCIA, conforme modelo constante do ANEXO DO
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EDITAL 12 - MODELO DE DECLARACAO DE AUSENCIA DE
IMPEDIMENTO PARA PARTICIPACAO NA CONCORRENCIA;

f) Declaragdo de capacidade financeira constante do ANEXO DO
EDITAL 13 - MODELO DE DECLARACAO DE CAPACIDADE
FINANCEIRA. A LICITANTE devera declarar que dispbe ou tem
capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as
obrigagbes de aporte de recursos préprios e obtengao de recursos de
terceiros necessarios a consecugao do objeto do CONTRATO;

g) Declaragdo de que nao foram aplicadas penalidades de
impedimento de contratar com a Administragdo Publica estadual,
tampouco de declaragao de inidoneidade para licitar e contratar por
qualquer Ente ou Entidade da Administragdo Federal, Estadual,
Distrital ou Municipal, cujos efeitos ainda vigorem, na forma do ANEXO
DO EDITAL 16 - MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE
PENALIDADE;

h) Declaragdo de que cumpre com as exigéncias de reserva de
cargos para pessoa com deficiéncia e para o reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, conforme
ANEXO DO EDITAL 15 — MODELO DE DECLARACAO DE
CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOAS COM DEFICIENCIA E PARA REABILITADO DA
PREVIDENCIA SOCIAL;

i) Declaracdo de elaboragao independente de PROPOSTA
ECONOMICA, conforme ANEXO DO EDITAL 3 - MODELO DE
DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
ECONOMICA.

16.36 Em se tratando de LICITANTE estrangeira, adicionalmente aos documentos
mencionados no subitem 16.35 acima, a LICITANTE estrangeira devera
apresentar declaracdo de submissido a legislacao da Republica Federativa do
Brasil e de renuncia a qualquer reclamagao por via diplomatica, conforme modelo
constante do ANEXO DO EDITAL 23 - MODELO DE DECLARACAO FORMAL DE
SUBMISSAO A LEGISLACAO BRASILEIRAE DE RENUNCIADE RECLAMACAO
POR VIA DIPLOMATICA.
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PROCEDIMENTOS DA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DA

SESSAO PUBLICA

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

A ENTREGA dos ENVELOPES e a SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA
seguirdo a ordem de eventos e 0 CRONOGRAMA previsto no Predmbulo deste
EDITAL.

Os ENVELOPES mencionados no subitem 13.1. deste EDITAL deverdao ser
entregues, presencialmente, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, na B3,
por representantes das CORRETORAS CREDENCIADAS, munidos dos
documentos que comprovem seus poderes de representagdo, observados os
requisitos previstos neste EDITAL e no ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE
PROCEDIMENTOS DA B3.

A CONCORRENCIA tera inicio na data designada no CRONOGRAMA, na DATA
DE ENTREGA DOS ENVELOPES.

Encerrado o prazo designado no CRONOGRAMA para entrega dos envelopes, a
COMISSAO DE CONTRATACAO, com a assessoria da B3, realizard sessdo
interna e restrita para a abertura e analise dos envelopes contendo a GARANTIA
DE PROPOSTA de todas as LICITANTES, quando entdo sera verificado o
atendimento as exigéncias que devem constar no envelope da GARANTIA DE
PROPOSTA.

A COMISSAO DE CONTRATACAO analisara a regularidade e efetividade das
GARANTIAS DE PROPOSTA e demais documentos de representagao
apresentados pelos LICITANTES, com apoio da B3, bem como de outros
membros do PODER CONCEDENTE, e decidira a respeito da aptidao dos
LICITANTES.

Na data prevista no CRONOGRAMA, a COMISSAO DE CONTRATACAO
divulgarda a decisdo acerca da aceitagdo da GARANTIA DA PROPOSTA,
acompanhada da respectiva motivacdo, por meio de publicagdo no SITIO
ELETRONICO.

17.6.1. Caso se verifique que a GARANTIA DA PROPOSTA nao atende as

exigéncias deste EDITAL, a LICITANTE sera desclassificada e a sua
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PROPOSTA ECONOMICA sera descartada pela COMISSAO DE
CONTRATACAO.

17.7. Na ocorréncia da hipétese prevista no subitem 17.6.1, a divulgacdo das
PROPOSTAS ECONOMICAS que serdo descartadas sera realizada na mesma
forma e prazo para divulgagédo do resultado da aceitagcao das GARANTIAS DE
PROPOSTA, sem prejuizo de aplicagdo das penalidades previstas no presente
EDITAL.

17.8. Ap6s a divulgacao do resultado da analise dos ENVELOPES 1 — GARANTIA - DA
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE REPRESENTACAO, sera realizada a
SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA, presencialmente, na data prevista no
CRONOGRAMA.

17.9. Na SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA serdo abertos e analisados os
envelopes contendo a PROPOSTA ECONOMICA de todas as LICITANTES que
cumpriram os requisitos da GARANTIA DE PROPOSTA previstos neste EDITAL,
conforme previsto no CRONOGRAMA.

17.10. As LICITANTES classificadas serdo aquelas cujas PROPOSTAS ECONOMICAS
atendam a totalidade das exigéncias estabelecidas na legislacdo aplicavel e no
EDITAL.

17.10.1. A COMISSAO DE CONTRATACAO podera desclassificar a LICITANTE
cuja PROPOSTA ECONOMICA nao atenda a totalidade das exigéncias
estabelecidas na legislagdo aplicavel e no EDITAL e, ainda, aquela cuja
oferta esteja submetida a condigdo ou termo nao previstos neste EDITAL ou

que possibilite a identificacdo da LICITANTE.

17.11. As PROPOSTAS ECONOMICAS deverdo conter o VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, em valor maximo de R$ 1.002.346,89 (Um
milhdo, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos),
referenciado & DATA-BASE e o VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO, cujo limite

minimo é de R$ 0,00 (zero reais) e o maximo é de R$ 15,00 (quinze reais).

17.11.1. ALICITANTE somente podera ofertar VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO
inferior ao valor maximo de R$ 15,00 (quinze reais) caso o VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL ofertado seja igual a R$ 0,00 (zero reais).
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17.11.2. Na hipétese de a LICITANTE ofertar VALOR DE TARIFA DE
PEDAGIO inferior a R$ 15,00 (quinze reais) e, concomitantemente, apresentar
VALOR DE CONTRAPRESTACAO MENSAL superior a R$ 0,00 (zero reais), a
proposta sera considerada, para todos os fins de julgamento, como tendo VALOR
DE TARIFA DE PEDAGIO fixado em R$ 15,00 (quinze reais).

17.12. Iniciada a SESSAO PUBLICA, proceder-se-a a abertura da PROPOSTA
ECONOMICA, observando primeiramente o VALOR DE CONTRAPRESTACAO
MENSAL, ofertado, considerando o piso de que trata o subitem 17.11 e a
classificagao preliminar das LICITANTES de acordo com as suas respectivas
ofertas de VALOR DE CONTRAPRESTAQAO MENSAL, em ordem crescente.

17.12.1. Ato continuo, proceder-se-a a classificacao preliminar das LICITANTES
de acordo com as suas respectivas ofertas de VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, em ordem crescente.

17.12.2.Se apenas 01 (uma) LICITANTE apresentar VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, no limite minimo essa sera declarada

classificada em primeiro lugar.

17.12.3. Caso nenhuma LICITANTE apresente VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL, no limite minimo, sera verificada a
diferenga entre os valores ofertados, sendo qualificadas para a Etapa de
Lances a LICITANTE classificada preliminarmente em primeiro lugar e as
LICITANTES que tenham ofertado VALOR DE CONTRAPRESTACAO
MENSAL, em um intervalo de até 5% (cinco por cento) em relagao aquela
que apresentou o menor VALOR DA CONTRAPRESTACAO MENSAL.

17.12.4. Havendo LICITANTES qualificadas para a Etapa de Lances, a
CONCORRENCIA tera continuidade nos termos do subitem 17.14.

17.12.5. Nao havendo LICITANTE que atenda ao critério de qualificagdo para a
Etapa de Lances, a CONCORRENCIA sera encerrada, sendo declarada
classificada provisoriamente em primeiro lugar a LICITANTE que tenha
ofertado o menor VALOR DE CONTRAPRESTACAO MENSAL.

17.13. Na hipétese de mais de wuma LICITANTE ofertar o VALOR DE
CONTRAPRESTACAO MENSAL no patamar maximo, a COMISSAO DE
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CONTRATACAO as considerara qualificadas para a verificagdo das suas
respectivas propostas de VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO.

17.13.1.Na hipotese acima, proceder-se-a a classificacdo preliminar das
LICITANTES de acordo com as suas respectivas ofertas de VALOR DE
TARIFA DE PEDAGIO, em ordem crescente.

17.13.2. Serdo qualificadas para a Etapa de Lances a LICITANTE classificada
preliminarmente em primeiro lugar e as LICITANTES que tenham indicado
VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO até 20% (vinte por cento) superior ao

menor valor apresentado.

17.14. Na hipétese dos subitens 17.12, tera inicio a Etapa de Lances, de acordo com o

seguinte regramento:
17.14.1. O DIRETOR DA SESSAO poder3 fixar um tempo maximo entre lances;

17.14.2. Cada lance ofertado devera a) ser superior ao ultimo lance ofertado pela
proépria licitante e b) ser superior ao maior lance valido até entdo apresentado
pelas demais LICITANTES classificadas;

17.14.3. O intervalo minimo de variagéo entre os lances incidira sobre o
valor do proprio lance apresentado pela LICITANTE, conforme parédmetro
previamente anunciado pelo DIRETOR DA SESSAO.

17.14.4. Nao serdo admitidos lances intermediarios ou que nao observem

o intervalo minimo de variagao referido no item 17.14.2.1

17.14.5. Atingido o limite minimo sobre o VALOR DE CONTRAPRESTACAO
MENSAL na PROPOSTA ECONOMICA escrita ou na Etapa de Lances, as
Licitantes ofertardo Lances sobre o VALOR DE TARIFA DE PEDAGIO.

17.14.6. Os lances serdo ofertados em ordem inversa a classificagdo provisoria
das propostas escritas. Assim, o LICITANTE melhor classificado nesta etapa sera

sempre o Ultimo a ofertar lances nas rodadas de viva-voz.

17.15. O DIRETOR DA SESSAO declarara o encerramento da etapa de lances quando,
terminado o prazo estabelecido para oferta de novos lances, nenhuma LICITANTE
se manifestar, declarando-se, ato subsequente, o resultado da etapa de lances e

a determinacgao da ordem de classificagcao das LICITANTES quanto ao VALOR DE
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CONTRAPRESTACAO MENSAL, considerando também o respectivo VALOR DE
TARIFA DE PEDAGIO;

17.15.1. Imediatamente apds o término da etapa de lances, as LICITANTES que
ofertarem lances na referida disputa deverado ratificar seus lances finais
mediante a assinatura de termo de ratificagcdo emitido pela COMISSAO DE
CONTRATACAO, conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 17 -
MODELO DE RATIFICACAO DE PROPOSTA ECONOMICA FINAL,
mediante aposicao de assinatura pelos respectivos REPRESENTANTES
CREDENCIADOS.

17.16. Havendo empate, na hipétese de nao ocorrer a fase de lances, aplicar-se-ao os

seguintes critérios de desempate:

17.16.1. Disputa final, hipétese em que os LICITANTES empatados poderao

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao;

17.16.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos LICITANTES, para a
qual deverao preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atestacao de cumprimento de obrigacdes previstas na Lei n°
14.133/2021;

17.16.3. Desenvolvimento, pelo LICITANTE, de a¢gdes de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto n® 11.430/2023;

17.16.4. Desenvolvimento, pelo LICITANTE, de programa de integridade,

conforme orientagdes dos 6rgaos de CONTROLE.

17.17. Observados os critérios do subitem 17.15, se ndo houver desempate, sera

assegurada preferéncia, sucessivamente, a:
17.17.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado de Minas Gerais;
17.17.2. Empresas brasileiras;

17.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no Pais;

17.17.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagado, nos termos da Lei n°
12.187/2009.
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17.18. Todos os atos praticados na SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA seréo
lavrados em ata assinada pela COMISSAO DE CONTRATACAO.

17.19. A Ata da SESSAO PUBLICA da CONCORRENCIA sera publicada no SIiTIO
ELETRONICO, nos termos do CRONOGRAMA.

17.20. As demais LICITANTES terdo direito de vista, na fase recursal, de maneira
digital, da documentacado encartada em todos os ENVELOPES da LICITANTE

classificada provisoriamente em primeiro lugar.

17.21. A prética de atos pelas LICITANTES em cada etapa da CONCORRENCIA esta
sujeita a preclusao, sendo vedado o exercicio de faculdades referentes a etapas
ja consumadas da CONCORRENCIA, salvo nas hipéteses admitidas no EDITAL.

18. ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

18.1. Em ato continuo @ SESSAO PUBLICA, a LICITANTE classificada em primeiro
lugar devera entregar o envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITACAO,
conforme subitem 13.2. a COMISSAO DE CONTRATACAO, com assessoria da
B3, recebera o envelope dos DOCUMENTOS DE HABILITACAO entregue pela

LICITANTE classificada em primeiro lugar.

18.2. A COMISSAO DE CONTRATACAO, com assessoria da B3, recebera o envelope
dos DOCUMENTOS DE HABILITACAO entregue pela LICITANTE classificada em

primeiro lugar.

18.3. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua func¢do legal, a
COMISSAO DE CONTRATACAO podera, observando o estabelecido nos itens
11.2 e 11.5 deste EDITAL, a seu critério:

18.3.1. Solicitar as LICITANTES, a qualquer momento, complementagao de
informagbes acerca da documentacdo ja apresentada, desde que

necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame;

18.3.2. Solicitar atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado, desde
que tal expiragao ocorra somente apos a entrega dos DOCUMENTOS DE
HABILITACAO;

18.3.3. Sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia da documentacao

apresentada pela LICITANTE e a sua validade juridica;
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18.3.4. Realizar diligéncias para fins de esclarecimentos e saneamento de falhas
formais que nao alterem a substancia da documentacio apresentada pela
LICITANTE e a sua validade juridica;

18.3.5. Prorrogar os prazos de que trata este EDITAL, em casos de interesse

publico e/ou de ocorréncia de hipéteses de caso fortuito ou forga maior.

Caso ocorra ainabilitagdo da LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro
lugar sera aberto o ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO da
LICITANTE cuja PROPOSTA ECONOMICA tenha sido classificada em segundo

lugar.

Na hipétese do subitem 18.3, caso os documentos apresentados pela LICITANTE
cuja PROPOSTA ECONOMICA tenha sido classificada em segundo lugar nZo
atendam as exigéncias deste EDITAL, o referido procedimento sera
sucessivamente repetido para as demais LICITANTES, respeitada a ordem de
classificacdo das PROPOSTAS ECONOMICAS.

A desclassificacao/inabilitacao de todas as LICITANTES torna fracassada a
CONCORRENCIA.

18.6.1. Caso a inabilitagcao de alguma LICITANTE decorra de fraude, sera fixada
multa equivalente ao valor da GARANTIA DA PROPOSTA e, ato continuo,

a respectiva execugéo integral.

Sera declarada a LICITANTE VENCEDORA aquela que atender todos os

requisitos de habilitacdo exigidos neste EDITAL.

Declarada a LICITANTE VENCEDORA pela COMISSAO DE CONTRATACAO,
depois de cumpridos os requisitos deste EDITAL, sera publicada a Ata de
Julgamento com o resultado da CONCORRENCIA no DOEMG, no SITIO
ELETRONICO e no PNCP.

FASE RECURSAL

As LICITANTES poderao recorrer, em fase recursal uUnica, do julgamento da
GARANTIA DA PROPOSTA, da classificagdo da PROPOSTA ECONOMICA e do
julgamento dos DOCUMENTOS DE HABILITACAO, desde que manifestada a
intencao de recorrer até o primeiro dia util subsequente ao da publicacdo da Ata
de Julgamento, nos termos do art. 165, § 1°, da Lei n® 14.133/2021.
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O recurso devera ser interposto em peticdo fundamentada, dirigida a autoridade
que tiver proferida a decisao, no prazo de 3 (trés) dias uteis contados da data da
publicagdo da Ata de Julgamento da CONCORRENCIA prevista no
CRONOGRAMA, observando-se o rito e demais disposi¢des estabelecidas na Lei
n°® 14.133/2021, e o regramento deste EDITAL.

19.2.1. A autoridade competente podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3
(trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a
autoridade superior, a qual devera proferir decisdo no prazo de 10 (dez) dias

Uteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos somente serdo admitidos quando subscritos por representante(s)
legal(is), REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), procurador com poderes
especificos ou pessoa substabelecida em tais poderes especificos, desde que

instruidos com demonstragao dos poderes.

Os recursos somente serdo admitidos quando subscritos por representante(s)
legal(is), REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), ou procurador com poderes
especificos ou, ainda, pessoa substabelecida em tais poderes especificos, desde
que instruidos com demonstracao dos poderes, devendo ser encaminhados ao
endereco eletrdnico ponte@infraestrutura.mg.gov.br, com o assunto “Recurso
Administrativo relativo ao EDITAL da CONCORRENCIA n° 03/2025”, até as

23h59min da data final do prazo estabelecido.

A COMISSAO DE CONTRATACAO dara ciéncia dos eventuais recursos as
demais LICITANTES, as quais poderao impugna-lo(s) no prazo de até 3 (trés) dias
uteis, conforme CRONOGRAMA, devendo fazé-lo na forma prevista nos subitens
19.3e 19.4.

Nao sera admitida, em sede de recurso, a apresentacdo de documentos ou
informacdes que ja deveriam constar dos GARANTIA DE PROPOSTA,
PROPOSTA ECONOMICA e DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

Os recursos terao efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que

sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de

aproveitamento.
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Concluido o julgamento dos eventuais recursos, o resultado final da
CONCORRENCIA sera divulgado no DOEMG, no SiTIO ELETRONICO e no
PNCP.

ADJUDICAGAO, HOMOLOGAGAO E ASSINATURA DO CONTRATO

Publicado o resultado final da CONCORRENCIA, a COMISSAO DE
CONTRATACAO submetera o processo licitatorio a autoridade competente para
adjudicagédo do seu objeto a LICITANTE VENCEDORA e para homologagao da
CONCORRENCIA.

O ato de adjudicagdo do OBJETO, a homologacdo da CONCORRENCIA e
convocacdo da ADJUDICATARIA para a assinatura do CONTRATO, sera
publicado no DOEMG e no SITIO ELETRONICO.

Em até 60 (sessenta) dias apds a publicagdo do ato de homologagdo, como
condicdo para a assinatura do CONTRATO, a ADJUDICATARIA devera
apresentar ao PODER CONCEDENTE:

20.3.1. GARANTIA DA EXECUCAO do CONTRATO, nos termos do
CONTRATO;

20.3.2. Prova de constituicdo da SPE, com a correspondente certidao do registro
empresarial competente, bem como o respectivo comprovante de inscrigao
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou, na hipbtese de
LICITANTE individual, prova de constituigdo de subsidiaria integral ou

holding na forma de sociedade por agdes;

20.3.3. Minuta do estatuto social da SPE, que ndo devera conter disposi¢des que

sejam contrarias a este EDITAL e aos seus respectivos ANEXOS;

20.3.4. Comprovagao de subscricdo e integralizacdo da primeira parcela do
capital social da SPE, no valor de R$ 13.159.562,12 (Treze milhdes, cento
e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e doze centavos)
corrigido pela variagdo do IPCA apurada entre a DATA-BASE e dois meses

antes do més do efetivo dispéndio;

20.3.5. Apresentacdo de PLANO DE SEGUROS compreendendo todos os
seguros previstos no CONTRATO e ANEXOS, com a descrigdo das

coberturas e respectivas importancias seguradas a serem contratadas,
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sendo a apresentacao das apdlices correspondentes condi¢cao de eficacia
do CONTRATO;

20.3.6. Comprovacdo de recolhimento, pela ADJUDICATARIA, do valor
equivalente ao custo da realizacdo da SESSAO PUBLICA na B3,

correspondente ao valor do somatério das seguintes parcelas:

20.3.6.1. Comprovagao de recolhimento, pela ADJUDICATARIA, do valor
equivalente ao custo da realizacdo da SESSAO PUBLICA na B3,
correspondente a R$ 350.612,89 (trezentos e cinquenta mil,
seiscentos e doze reais e oitenta e nove centavos), atualizado
anualmente pela variagéo positiva do IPCA, divulgado pelo IBGE, apds
o decurso de 01 (um) ano a partir da data-base de setembro de 2024
(correspondente aos meses de setembro a agosto), a ser realizado
mediante pagamento de boleto bancario expedido pela B3 a partir da
data de adjudicagao do objeto licitado, com vencimento de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua emissao, incidindo-se multa de 2%
(dois por cento) e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao més, pro
rata tempore, calculados desde o dia do vencimento até a data da
efetiva liquidacado, no caso de atraso, sem prejuizo da execucgao da
GARANTIA DE PROPOSTA, nos termos do ANEXO DO EDITAL 20 —
MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3;

a. Esse valor podera ser pago diretamente a B3 e/ou ao Estado de Minas
Gerais, nos termos do contrato celebrado entre PODER CONCEDENTE e
B3;

20.3.7. Descrigao da estrutura acionaria e de gestdo considerada para a SPE,

contendo:
a. Descrigao dos tipos de agdes;

b. Identificagdo dos acionistas e suas respectivas participa¢des por tipo de

acgao;

c.Indicagdo da composigdo societaria da concessionaria, conforme
aplicavel, e de suas controladoras, conforme definido no ANEXO DO
EDITAL 18 - MODELO DE APRESENTACAO DA ESTRUTURA
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ACIONARIA E DE GESTAO DA SPE, ATE O NIVEL DAS PESSOAS
FISICAS;

d. Caso a controladora da SPE seja fundo de participagdo em investimentos,
o atendimento do item ‘c’ acima devera considerar a existéncia de cotistas
majoritarios, ou de 6rgao e respectivos membros, com poder de influéncia
para alterar o estatuto do fundo, detentores dos poderes analogos
aqueles referidos na lei federal n® 6.404/1976, para fins de identificagéo

do controlador;
e. Copia dos acordos de acionista da SPE, quando aplicavel;

f. ldentificacdo dos principais administradores, incluindo seus respectivos

curriculos;

g. Compromisso com principios de governanga corporativa na gestao da SPE
e adogéo de contabilidade e demonstracdes financeiras padronizadas, de
acordo com as praticas contabeis adotadas no brasil, baseadas na lei
federal n° 6.404/1976, nas normas expedidas pelo conselho federal de
contabilidade — CFC e nas interpretagdes, orientagdes e
pronunciamentos do comité de pronunciamentos contabeis — CPC,

conforme regulamentacao especifica;

h. Identificagdo das partes relacionadas, exceto para os fundos de

investimentos;

i. Comprovacao do efetivo vinculo entre os profissionais qualificados e a
adjudicataria, nos termos dos subitens 16.27, 16.28 e 16.29 do EDITAL,;

20.3.8. Termo de integridade devidamente assinado, nos termos do ANEXO DO
EDITAL 14 - TERMO DE INTEGRIDADE;

20.3.9. Declaragéo de que a ADJUDICATARIA nzo esta proibida de licitar ou
contratar com a ADMINISTRAGAO PUBLICA por estar inscrita no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas — CNEP e/ou no Cadastro Nacional de
Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS, em razdo de existéncia de
sangdo de impedimento de licitar e contratar aplicada no ambito da
Administragdo Publica direta ou indireta do Estado de Minas Gerais e/ou

existéncia de sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar
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no ambito da Administragdo Publica direta ou indireta de todos os entes
federativos, nos termos do art. 156, paragrafos 4° e 5° da Lei 14.133/2021,

respectivamente, e art. 91, paragrafo 4° da mesma Lei;

20.3.10. O CRONOGRAMA ORIGINAL DE INVESTIMENTOS, com cronograma
fisico-executivo das obras e investimentos definidos no PER, de acordo com

as diretrizes apresentadas no CONTRATO.

Caso a ADJUDICATARIA seja uma LICITANTE individual, antes da celebracéo do
CONTRATO, para atender ao disposto no subitem 20.3, devera alterar o seu
estatuto ou CONTRATO social ou criar subsidiaria integral para figurar como
contratada, mantendo o CONTROLE acionario pré-existente a constituicido da

empresa.

20.4.1. A ADJUDICATARIA podera, ainda, constituir sociedade de propdsito
especifico, que sera sua subsidiaria, com o objetivo de ser a unica
CONTROLADORA da SPE a ser contratada.

20.4.2. A ADJUDICATARIA podera constituir sociedade com natureza de
holding intermediaria que possua a condi¢ao de unica CONTROLADORA da
SPE, que atuard como CONCESSIONARIA, desde que seja mantida a
relacdo de CONTROLE dessa sociedade com a ADJUDICATARIA, estando
eventuais trocas de CONTROLE nessas relagdes sujeitas a anuéncia do
PODER CONCEDENTE nos termos do CONTRATO.

Cumpridas as exigéncias constantes do subitem 20.3, a SPE sera convocada pelo
PODER CONCEDENTE para assinatura do CONTRATO.

O prazo previsto no subitem 20.3 e o prazo para assinatura do CONTRATO
poderdo ser prorrogados pelo PODER CONCEDENTE, por igual periodo,
podendo a prorrogacéo ser solicitada pela ADJUDICATARIA, e desde que decorra
de motivo justificado e aceito pelo PODER CONCEDENTE.

20.6.1. Se a SPE ou qualquer de seus ACIONISTAS, regularmente convocados
a assinar o CONTRATO, dentro do prazo de validade de sua PROPOSTA
ECONOMICA, recusarem-se a fazé-lo, o PODER CONCEDENTE, sem
prejuizo do contraditério e da ampla defesa, aplicara multa correspondente
ao valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA, e executara, nao ficando,

Pagina 74 de 77



GOVERNO
A DE MINAS

AQUI O TREM PROSPERA.

todavia, a SPE ou qualquer de seus ACIONISTAS isentos da obrigagéo de

pagamento de:
l. Outras multas; e

Il. Indenizacéo das perdas e danos da Administragao Publica,
caso o valor da GARANTIA DA PROPOSTA nao seja

suficiente para o cumprimento de tais pagamentos.

20.6.1.1. A mesma multa sera aplicavel caso as exigéncias prévias a

assinatura do CONTRATO nao sejam cumpridas.

20.6.2. Além do disposto no subitem anterior, a recusa em assinar o
CONTRATO, sem |justificativa aceita pelo PODER CONCEDENTE, dentro
do prazo estabelecido, acarretara a ADJUDICATARIA individual, ou, no caso
de CONSORCIO, a todos os consorciados, o impedimento de licitar e
contratar com a Administracdo estadual pelo periodo de 24 (vinte e quatro)
meses, além da aplicagdo da penalidade de multa, podendo ser executada
a GARANTIA DA PROPOSTA para esta finalidade.

20.6.3. A sancao de impedimento de licitar e contratar com a Administracao
estadual a que se refere o subitem 20.6.2 podera ser substituida pela sangao
de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo periodo de 36
(trinta e seis) meses, quando se justificar a imposi¢éo de penalidade mais
grave, na forma do art. 156, §5° da Lei n°® 14.133/2021.

20.7. Havendo recusa em assinar o CONTRATO, no prazo e nas condigdes
estabelecidos, recusa em constituir a GARANTIA DE EXECUCAO, ocorrendo o
nao cumprimento de qualquer das exigéncias antecedentes a sua assinatura ou
das condigoes de eficacia do CONTRATO, é facultado ao PODER CONCEDENTE
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificacdo, para
assinatura do CONTRATO nas condicdes que foram apresentadas pela
LICITANTE VENCEDORA, considerada, se for o caso, a etapa de lances,
seguindo o disposto nos subitens 17.14 ou revogar a CONCORRENCIA, sem

prejuizo das sanc¢des administrativas e civis cabiveis.

20.8. Sem prejuizo do disposto no subitem acima a presente CONCORRENCIA
somente podera ser revogada pelo PODER CONCEDENTE, mediante proposta
da COMISSAO DE CONTRATACAO, por razdes de interesse publico decorrentes
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de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal revogacao, ou pelo ndo cumprimento das condi¢gbes de eficacia do
CONTRATO, nos termos do respectivo subitem 20.3.

20.8.1. Na hipotese do subitem 20.8, sera garantido o direito de prévia

manifestacao dos interessados.

20.9. O PODER CONCEDENTE, de oficio ou por provocacado de terceiros, devera
anular a presente CONCORRENCIA se verificada qualquer ilegalidade que néo

possa ser sanada.

20.9.1. Caso configurada a situagdo acima, todos os depdsitos efetuados pela
ADJUDICATARIA ser&o devolvidos.

20.9.2. Na hipotese do item 20.9, sera garantido o direito de prévia manifestagcao

dos interessados.

20.10. Constatada irregularidade no procedimento licitatério, caso nao seja possivel o
saneamento, a decisdo sobre a suspensdo da execugdo ou sobre a declaragao
de nulidade do CONTRATO ou da CONCORRENCIA somente sera adotada na
hipétese em que se revelar medida de interesse publico, com avaliagdo dos

aspectos previstos no art. 147 da Lei n° 14.133/2021.

20.11. A nulidade da CONCORRENCIA implica a nulidade do CONTRATO, néo
gerando obrigacao de indenizar por parte do PODER CONCEDENTE, caso ocorra
previamente 8 DATA DE EFICACIA.

20.12. A LICITANTE que apresentar declaracdo ou documentos falsos exigida para a
CONCORRENCIA ou prestar declaracéo falsa durante a licitagdo ou a execucéo
do CONTRATO; fraudar a CONCORRENCIA ou praticar ato fraudulento na
execucao do CONTRATO; comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de
qualquer natureza; praticar atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
CONCORRENCIA; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846/2013,
estara sujeita a aplicagao das sangdes previstas no art. 156, incisos lll e 1V, da Lei

n°® 14.133/2021, garantido o direito prévio ao contraditério e ampla defesa.

20.12.1. Se a pratica de ato ilicito por parte da LICITANTE resultar na anulagao
da CONCORRENCIA, o PODER CONCEDENTE ficaré isento da obrigagéo
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de indenizar, mesmo se declarada a nulidade apés a DATA DE EFICACIA
do CONTRATO.

20.13. O PODER CONCEDENTE podera, a qualquer tempo, adiar as datas previstas
no CRONOGRAMA da CONCORRENCIA, nos termos da legislacdo aplicavel,
sem que caiba as LICITANTES direito a indenizagdo ou reembolso de custos e

despesas a qualquer titulo.

20.14. Na hipotese de o PODER CONCEDENTE vir a tomar conhecimento, de que
qualquer DOCUMENTO DE HABILITACAO apresentado por uma LICITANTE era
falso ou invalido a época da apresentacado dos DOCUMENTOS DE
HABILITACAO, podera desclassifica-la/inabilita-la, sem que a esta caiba direito a
indenizacdo ou reembolso de despesas a qualquer titulo, sem prejuizo de

indenizacao ao PODER CONCEDENTE e da aplicagao das penalidades cabiveis.

20.15. A LICITANTE obriga-se a comunicar ao PODER CONCEDENTE, a qualquer
tempo, qualquer fato ou circunstancia superveniente que seja impeditiva das

condicOes de qualificacdo, imediatamente apds sua ocorréncia.

20.16. Sem nenhum tipo de comunicacdo adicional, serdo inutilizados todos os
ENVELOPES das GARANTIAS DA PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE
HABILITACAO que nao forem retiradas pelas LICITANTES ndo vencedoras no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do CONTRATO.

20.17. A CONCESSIONARIA estara sempre vinculada ao disposto no EDITAL, no
CONTRATO e nos seus respectivos ANEXOS, nos documentos por ela
apresentada e aos respectivos documentos contratuais, bem como a legislagéo e

regulamentacéo brasileiras, em tudo relacionado & CONCESSAO.

21. FORO

21.1. Fica desde ja eleito o Foro da Segao Judiciaria de Belo Horizonte/MG para dirimir

quaisquer controvérsias oriundas do presente EDITAL.
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	1.12. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: comissão instituída pelo PODER CONCEDENTE, que será responsável por examinar e julgar todos os documentos e conduzir os procedimentos relativos à CONCORRÊNCIA, conforme Resolução SEINFRA nº 001 de 06 de janeiro de 2025 e...
	1.13. CONCESSÃO: vínculo jurídico por meio do qual a CONCESSIONÁRIA assume, por delegação do PODER CONCEDENTE, a CONCESSÃO patrocinada dos serviços públicos para construção, exploração, operação, manutenção, monitoração e conservação do SISTEMA RODOVI...
	1.14. CONCESSIONÁRIA: sociedade de propósito específico - SPE cuja finalidade exclusiva é a de executar o OBJETO da CONCESSÃO, que celebra o CONTRATO com o PODER CONCEDENTE;
	1.15. CONCORRÊNCIA: procedimento licitatório realizado para outorga do serviço público OBJETO da CONCESSÃO;
	1.16. CONSÓRCIO: grupo de empresas solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes da presente CONCORRÊNCIA, e vinculadas por meio de Termo de Compromisso de Constituição de SPE, nos moldes do subitem 11.3.2 do EDITAL;
	1.17. CONTRATO: o instrumento contratual, incluídos todos os ANEXOS DO CONTRATO, celebrado entre o PODER CONCEDENTE, por intermédio da SEINFRA, e a CONCESSIONÁRIA, cujo objeto é a formalização da CONCESSÃO;
	1.18. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL: valor a ser pago mensalmente pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO e da PROPOSTA ECONÔMICA;
	1.19. CONTROLADA: qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento ou entidade de previdência complementar na qual a CONTROLADORA, diretamente ou por meio de outras CONTROLADAS, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, prep...
	1.20. CONTROLADORA: qualquer pessoa jurídica ou fundo de investimento que exerça CONTROLE sobre outra pessoa jurídica, fundo de investimento ou entidade de previdência complementar;
	1.21. CONTROLE: o poder, detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto ou sob CONTROLE comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou conjuntamente, permita: (i) exercer, de modo permanente, direitos que lhe assegurem a maioria d...
	1.22. CRONOGRAMA: é a tabela constante no preâmbulo do EDITAL em que são identificadas as datas dos atos e ações da CONCORRÊNCIA;
	1.23. CRONOGRAMA ORIGINAL DE INVESTIMENTOS - COI: documento apresentado pela ADJUDICATÁRIA, como condição para a assinatura do CONTRATO, em que se apresenta o cronograma físico-executivo das obras e investimentos definidos no PER, contendo o detalhame...
	1.24. DATA-BASE: data do EVTEA, feita com premissas, valores e orçamentos de julho de 2024, que servirá para atualização dos pagamentos, obrigações, dentre outros, expressos neste EDITAL, salvo disposição em contrário;
	1.25. DATA DE EFICÁCIA: data em que for constatada pelo PODER CONCEDENTE a implementação de todas as condições suspensivas previstas na subcláusula 7.1.1 do CONTRATO;
	1.26. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: das 10 horas às 12 horas do dia 20 de março de 2026, ocasião que deverão ser entregues pelas LICITANTES os ENVELOPES 1 e 2 e documentos necessários à sua participação na CONCORRÊNCIA, na B3;
	1.27. DER-MG: Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais;
	1.28. DIRETOR DA SESSÃO: representante da B3 designado para conduzir a SESSÃO PÚBLICA, em nome da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, segundo os termos deste EDITAL;
	1.29. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: conjunto de documentos arrolados no item 16 do EDITAL, a ser obrigatoriamente apresentado pela LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar, destinado a comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, social e...
	1.30. DOEMG: Diário Oficial do Estado de Minas Gerais;
	1.31. EDITAL: o presente EDITAL de CONCORRÊNCIA nº 03/2025 e todos os seus ANEXOS;
	1.32. EVTEA: Estudo de Viabilidade Técnica, Econômico-financeira e Ambiental do PODER CONCEDENTE, cujos valores são os da DATA-BASE para fins de estruturação da CONCESSÃO, sem caráter vinculante;
	1.33. FAIXA DE DOMÍNIO: base física sobre a qual se assenta o SISTEMA RODOVIÁRIO, constituída pelas pistas de rolamento, canteiros, obras-de-arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral de segurança, com limites definidos conforme PROJETO EXECUTIVO...
	1.34. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: a garantia do fiel cumprimento das obrigações do CONTRATO, a ser prestada pela CONCESSIONÁRIA conforme regras do CONTRATO;
	1.35. GARANTIA DA PROPOSTA: a garantia de cumprimento da PROPOSTA ECONÔMICA a ser apresentada pelas LICITANTES, nos termos deste EDITAL;
	1.36. GRUPO ECONÔMICO: grupo formado pela CONCESSIONÁRIA e suas sociedades COLIGADAS, CONTROLADAS ou de simples participação, nos termos dos art. 1.097 e seguintes, do Código Civil, e do art. 243, da Lei nº 6.404/1976, e as empresas ou fundos de inves...
	1.37. IBGE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
	1.38. IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE;
	1.39. LICITANTE(s): qualquer sociedade empresarial, fundo de investimento, instituição financeira, entidade aberta ou fechada de previdência complementar ou CONSÓRCIO participante da CONCORRÊNCIA;
	1.40. LICITANTE VENCEDORA: LICITANTE que apresentar a melhor PROPOSTA ECONÔMICA na SESSÃO PÚBLICA ou, se houver, na Etapa de Lances, e apresentar todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; sendo declarada a vencedora da CONCORRÊNCIA;
	1.41. MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3: documento elaborado pela B3, contendo orientações, regras e modelos de documentos para os procedimentos de prestação de GARANTIA DE PROPOSTA, procedimentos operacionais, bem como todos os demais procedimentos perti...
	1.42. NOVOS INVESTIMENTOS: obras ou serviços de engenharia não previstos originalmente no PER do CONTRATO, e incluídos posteriormente no rol de obrigações da CONCESSIONÁRIA, mediante reequilíbrio econômico-financeiro;
	1.43. OBJETO: é a CONCESSÃO patrocinada dos serviços públicos para a construção, exploração, operação, manutenção, monitoração e conservação do SISTEMA RODOVIÁRIO da ponte sobre o reservatório da Hidrelétrica Mascarenhas de Moraes, entre os municípios...
	1.44. PARTES: o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA;
	1.45. PARTES RELACIONADAS: com relação à CONCESSIONÁRIA, qualquer pessoa CONTROLADORA, COLIGADA ou CONTROLADA ou sob CONTROLE comum, bem como aquelas assim consideradas pelas normas contábeis vigentes;
	1.46. PEDÁGIOS ELETRÔNICOS: infraestruturas físicas localizadas no SISTEMA RODOVIÁRIO, que abrigam os equipamentos necessários para viabilizar a cobrança TARIFA DE PEDÁGIO por meio do SISTEMA DE LIVRE PASSAGEM, nos termos disciplinados no CONTRATO e A...
	1.47. PER: Programa de Exploração da Rodovia constante do ANEXO DO CONTRATO 2 – PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO DA RODOVIA, que abrange todas as condições, metas, critérios, requisitos, intervenções obrigatórias e especificações mínimas que determinam as obrig...
	1.48. PLANO DE SEGUROS: documento contendo a relação de todos os seguros de contratação obrigatória, nos termos do CONTRATO e ANEXOS, cujas apólices deverão estar válidas e vigentes durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, sendo passível de revisão nos term...
	1.49. PODER CONCEDENTE: o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA.
	1.50. PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP: sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021;
	1.51. PRAZO DA CONCESSÃO: prazo original de 30 (trinta) anos, contados a partir da DATA DE EFICÁCIA, durante o qual haverá a execução do objeto contratual por parte da CONCESSIONÁRIA nos termos do CONTRATO E DOS ANEXOS DO CONTRATO.
	1.52. PROFISSIONAL QUALIFICADO: profissional, de nível superior, a ser responsável tecnicamente pela prestação dos serviços concernentes à CONCESSÃO;
	1.53. PROJETO EXECUTIVO: conjunto de elementos decorrentes da aprovação do PROJETO FUNCIONAL, necessários e suficientes à execução completa da intervenção, contendo o relatório de projeto, as especificações técnicas, os desenhos, as notas de serviço, ...
	1.54. PROJETO FUNCIONAL: conjunto de elementos que permitem a caracterização da obra ou do serviço e que contenha a concepção proveniente de estudos técnicos rodoviários, sejam eles de tráfego, geometria, segurança ou outro tipo de demanda técnica, qu...
	1.55. PROPOSTA ECONÔMICA: documento contendo o VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, que não poderá ser superior a R$ 1.002.346,89 (um milhão, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos) e VALOR DE TARIFA DE PEDÁGIO, que não pode...
	1.56. RECEITAS ACESSÓRIAS: quaisquer receitas complementares, acessórias, alternativas e de projetos associados, inclusive as decorrentes de NEGÓCIOS PÚBLICOS, caracterizadas por fontes que não sejam provenientes da arrecadação das TARIFAS DE PEDÁGIO ...
	1.57. REPRESENTANTE CREDENCIADO: pessoa física autorizada a representar as LICITANTES em todos os atos e documentos relacionados à CONCORRÊNCIA, exceto nos atos praticados junto à B3.
	1.58. SEINFRA: Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias de Minas Gerais;
	1.59. SESSÃO PÚBLICA: ato solene a ser realizado de modo presencial na sede da B3, conforme regras deste EDITAL, com início a partir das 10 horas do dia 30/03/2026, na qual serão abertos e analisados os envelopes contendo a PROPOSTA ECONÔMICA de todas...
	1.60. SISTEMA DE LIVRE PASSAGEM: conjunto de procedimentos e sistemas que permite a cobrança de TARIFA DE PEDÁGIO pelo uso de vias urbanas ou rurais por meio de PEDÁGIO ELETRÔNICO, sem a necessidade de parada ou redução de velocidade dos veículos, dis...
	1.61. SISTEMA RODOVIÁRIO: área da CONCESSÃO, composta pelos trechos descritos no PER, incluindo todos os seus elementos integrantes da FAIXA DE DOMÍNIO, além de acessos e alças, edificações e terrenos, pistas centrais, laterais, marginais ou locais li...
	1.62. SÍTIO ELETRÔNICO: endereço eletrônico em que serão divulgados todos os documentos e atos referentes à CONCORRÊNCIA, qual seja: http://www.infraestrutura.mg.gov.br/
	1.63. SPE: sociedade de propósito específico, a ser constituída pela ADJUDICATÁRIA como condição para assinatura do CONTRATO, sob forma de sociedade por ações, que celebrará o CONTRATO com o PODER CONCEDENTE;
	1.64. SUSEP: Superintendência de Seguros Privados;
	1.65. TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO ou TBP: valor expresso em 02 (duas) casas decimais, correspondente ao valor básico da TARIFA DE PEDÁGIO para a CATEGORIA 1 de veículos prevista na subcláusula 20.8 do CONTRATO, correspondente a uma TARIFA DE PEDÁGIO no v...
	1.66. TARIFA DE PEDÁGIO ou TP: TARIFA DE PEDÁGIO cobrada dos USUÁRIOS, observada as disposições da Cláusula 20 - TARIFA DE PEDÁGIO do CONTRATO;
	1.67. USUÁRIO(S): toda pessoa física ou jurídica que utilize o SISTEMA RODOVIÁRIO OBJETO da CONCESSÃO;
	1.68. VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL: valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL ofertado pela LICITANTE para exploração da CONCESSÃO, nos termos do art. 12, II, caput, e alínea “a” da Lei nº 11.079/2004, expresso em 02 (duas) casas decimais, e que não poderá s...
	1.69. VALOR DE TARIFA DE PEDÁGIO: valor da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO ofertado pela LICITANTE para exploração da CONCESSÃO, que constará na PROPOSTA ECONÔMICA, e que não poderá ser superior a R$ 15,00 (quinze reais), referenciado à DATA-BASE;
	1.70. VALOR PRESENTE LÍQUIDO (VPL): valor monetário de todo o fluxo de caixa ao se iniciar o projeto, ou seja, é o valor presente de fluxos futuros descontados a uma taxa de retorno apropriada na DATA-BASE;
	1.71. VERBA DE DESAPROPRIAÇÃO E DESOCUPAÇÃO: valor equivalente a R$ 8.090.000,00 (oito milhões e noventa mil reais) à DATA-BASE, considerado pela CONCESSIONÁRIA para a promoção de eventuais desapropriações ou desocupações na FAIXA DE DOMÍNIO necessári...
	2. INTERPRETAÇÃO DO EDITAL
	2.1. Salvo disposição expressa em contrário, os termos, frases e expressões, quando utilizados neste EDITAL, CONTRATO e respectivos ANEXOS, e redigidos em caixa alta, deverão ser compreendidos e interpretados de acordo com os significados previstos na...
	3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
	3.1. A presente CONCORRÊNCIA será regida pelas regras constantes deste EDITAL e ANEXOS DO EDITAL, assim como, pelas disposições da Lei nº 11.079/2004, e subsidiariamente pela Lei Estadual nº 12.219/1996 e pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 9.074/1995...
	4. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL
	4.1. Integram o presente EDITAL, como partes indissociáveis, os seguintes ANEXOS:
	4.2. O conteúdo deste EDITAL, do CONTRATO e dos respectivos ANEXOS listados no item 4.1.1 vincula as PARTES, salvo quando expressamente previsto de forma contrária.
	4.3. As informações, estudos, pesquisas, investigações, levantamentos disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE no âmbito desta CONCORRÊNCIA, como documentos de apoio, possuem caráter meramente referencial, não ensejando qualquer responsabilidade do PODE...
	5. DO OBJETO
	5.1. Constitui objeto da CONCORRÊNCIA a seleção da melhor proposta para delegação, mediante CONCESSÃO patrocinada dos serviços públicos para construção, exploração, operação, manutenção, monitoração e conservação do SISTEMA RODOVIÁRIO de uma ponte sob...
	5.2. O PRAZO DA CONCESSÃO será de 30 (trinta) anos, contados da DATA DE EFICÁCIA, na forma prevista no CONTRATO, prorrogável por 05 (cinco) anos, conforme o art. 5º, inciso I, da Lei nº 11.079/2004 e nos termos estabelecidos no CONTRATO.
	5.3. O valor do CONTRATO é de R$ 158.129.413,92 (cento e cinquenta e oito milhões, cento e vinte nove mil, quatrocentos e treze reais e noventa e dois centavos) na DATA-BASE, correspondente ao VALOR PRESENTE LÍQUIDO da projeção das receitas a serem au...
	5.4. Será devido APORTE, para a realização de obras e aquisição de BENS REVERSÍVEIS, nos termos art. 6º, caput e §2º, da Lei nº 11.079/2004, conforme regramento do CONTRATO.
	5.5. Será devida CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 11.079/2004, cujo montante corresponderá ao valor da PROPOSTA ECONÔMICA vencedora apresentada pela ADJUDICATÁRIA.
	5.6. Todos os valores expressos neste EDITAL estão referenciados a preços da DATA-BASE, devendo ser atualizados no momento de cumprimento das obrigações, conforme as regras fixadas.
	6. ACESSO AO EDITAL
	6.1. O EDITAL, CONTRATO, ANEXOS DO EDITAL e ANEXOS DO CONTRATO, bem como todas as informações, estudos e projetos disponíveis sobre a CONCESSÃO poderão ser obtidos no SÍTIO ELETRÔNICO.
	6.2. O PODER CONCEDENTE não se responsabilizará por quaisquer documentos, planilhas, formulários, informações, estudos e projetos obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do especificado neste Preâmbulo.
	6.3. A obtenção do EDITAL não será condição para participação na CONCORRÊNCIA, sendo imprescindível, para tanto, o conhecimento e a aceitação, pelas LICITANTES, de todos os seus termos e condições, por meio da apresentação de declaração nos termos do ...
	6.4. As LICITANTES são responsáveis pelo exame e ciência de todas as instruções, condições, exigências, leis, decretos, normas, especificações e regulamentações aplicáveis à CONCORRÊNCIA e à CONCESSÃO, bem como pela análise direta das condições do SIS...
	6.5. As LICITANTES arcarão com os custos e despesas que incorrerem para a realização de estudos, investigações, levantamentos, projetos e investimentos, para participação na CONCORRÊNCIA ou relativos ao processo de contratação.
	6.6. A documentação disponibilizada pela SEINFRA exclusivamente às LICITANTES não poderá ser reproduzida, divulgada e utilizada, de forma total ou parcial, para quaisquer outros fins que não os expressos neste EDITAL.
	7. VISITA TÉCNICA
	7.1. É facultado às LICITANTES realizar visitas técnicas ao local da execução do OBJETO do CONTRATO, com a finalidade de vistoriá-lo, sendo que as visitas serão agendadas por solicitações ao endereço eletrônico ponte@infraestrutura.mg.gov.br, com o tí...
	7.2. A solicitação de visita técnica deverá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes do último dia para sua realização, nos termos do CRONOGRAMA, e conter a indicação e a qualificação de até 05 (cinco) representantes da empresa interessada para a sua re...
	7.3. Recebida a correspondência eletrônica e preenchidos os requisitos indicados neste EDITAL, será encaminhado e-mail ao interessado para agendamento de data e horário da visita técnica, que deverá ser acompanhada por servidores do PODER CONCEDENTE o...
	7.4.  As visitas técnicas deverão ser realizadas após a data de publicação do EDITAL, até um dia útil antes da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, conforme CRONOGRAMA.
	7.5. A opção pela visita técnica constitui direito e ônus da LICITANTE, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua PROPOSTA ECONÔMICA, mas não ostenta caráter eliminatório da CONCORRÊNCIA para fins de exame da sua habilitação.
	8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
	8.1. Os pedidos de esclarecimento e eventuais impugnações ao EDITAL e seus ANEXOS, poderão ser protocolizados até a data prevista no CRONOGRAMA constante no Preâmbulo, aos cuidados da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do endereço eletrônico ponte@infr...
	8.2. No caso de pedido de esclarecimentos, deverá ser observado o modelo previsto no ANEXO DO EDITAL 2 - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS, não sendo exigida a observância de modelo para impugnações ao EDITAL.
	8.3. Todos os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao EDITAL serão considerados efetuados na data de seu recebimento, exceto se o pedido se der após as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos, horário de Brasília).
	8.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas a todos os interessados até a data prevista no CRONOGRAMA do Preâmbulo, no SÍTIO ELETRÔNICO, sem a identificação do responsável, pela solicitação de esclarecimentos.
	8.5. As respostas às impugnações serão divulgadas a todos os interessados até a data prevista no CRONOGRAMA do Preâmbulo, no SÍTIO ELETRÔNICO e farão parte integrante do presente EDITAL.
	8.6. Sob pena de decadência do direito, eventual impugnação ao EDITAL deverá ser encaminhada para o endereço eletrônico ponte@infraestrutura.mg.gov.br, com o título no e-mail “Impugnação - Edital da Concorrência 03/2025”, em até 03 (três) dias úteis a...
	8.7. No caso de ausência de pedidos de esclarecimento e impugnações, ou após serem respondidos, será considerado que todos os elementos fornecidos neste EDITAL e ANEXOS DO EDITAL são suficientemente claros e precisos para a prática, pelos LICITANTES, ...
	8.8. Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser exclusivamente escritos em língua portuguesa, contendo o CNPJ/CPF, a razão social/nome completo, telefone e endereço eletrônico do solicitante ou impugnante.
	8.9. Não serão admitidos pedidos de esclarecimentos e impugnações em desconformidade com os requisitos exigidos neste EDITAL.
	8.10. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ao seu exclusivo critério, seja em consequência de esclarecimentos, de impugnações ao EDITAL e/ou de qualquer outro motivo de interesse público, poderá alterar o EDITAL, em qualquer ocasião, antes da DATA DE ENTREGA DO...
	8.11. Caso a alteração no EDITAL afete a formulação da PROPOSTA ECONÔMICA, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO modificará a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, informando às LICITANTES, por meio de publicação no DOEMG e no SÍTIO ELETRÔNICO. Nesta hipótese, ficam igu...
	8.12. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO não se responsabilizará por eventuais problemas ou falhas no envio ou recebimento dos pedidos de esclarecimentos, bem como pela nitidez e qualidade visual dos documentos encaminhados.
	9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	9.1. Poderão participar da CONCORRÊNCIA sociedades empresariais, fundos de investimentos, instituições financeiras e entidades abertas ou fechadas de previdência complementar, brasileiras ou estrangeiras, isoladamente ou reunidas em CONSÓRCIO, que sat...
	9.2. Não poderão participar da CONCORRÊNCIA, isoladamente ou em CONSÓRCIO:
	9.3. A participação na CONCORRÊNCIA implica integral e incondicional aceitação de todos os termos, disposições e condições do EDITAL e dos ANEXOS DO EDITAL, bem como das demais normas aplicáveis à CONCORRÊNCIA.
	10. DOS CONSÓRCIOS
	10.1. As LICITANTES que optarem por participar da CONCORRÊNCIA em CONSÓRCIO deverão observar o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, as exigências do EDITAL e aos seguintes requisitos:
	10.2. Além de outros documentos exigidos no EDITAL e nos ANEXOS DO EDITAL, a participação das LICITANTES em CONSÓRCIO fica condicionada à apresentação, no ENVELOPE 1 – GARANTIA DE PROPOSTA, de “Instrumento de Constituição de Consórcio” ou de “Compromi...
	10.2.10. As LICITANTES pessoas jurídicas estrangeiras deverão apresentar, tanto para a participação isolada na CONCORRÊNCIA, como em CONSÓRCIO, documentos equivalentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste EDITAL, em tradução livre, sendo exigí...
	10.2.10.1. As sociedades estrangeiras provenientes de Estados Signatários da Convenção Sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal nº 8.660/2016, poderão substitu...
	10.2.10.2. Para fins de assinatura do CONTRATO, a documentação referida no subitem acima deverá ser apresentada com a respectiva apostila, bem como ser traduzida por tradutor juramentado e conter firma reconhecida como verdadeira por notário público.
	10.2.11. As LICITANTES pessoas jurídicas estrangeiras deverão apresentar declaração conforme modelo constante do ANEXO DO EDITAL 22 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA, certificando a correlação entre os documentos exigidos neste EDITAL e os corres...

	11.  CREDENCIAMENTO
	11.1. No ENVELOPE 1 - GARANTIA DE PROPOSTA, cada LICITANTE poderá nomear até 02 (dois) REPRESENTANTES CREDENCIADOS para atuar de forma isolada ou conjunta, observado o disposto no subitem 11.2.2.
	11.2. A comprovação dos poderes de representação deverá ser feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:
	11.3. O envelope da GARANTIA DE PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos para comprovação dos poderes de representação dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS:
	11.4. A qualquer momento, as LICITANTES poderão credenciar representantes, observada a limitação quantitativa e os demais documentos acima indicados, bem como substituir ou revogar credenciamento realizado anteriormente.
	11.5. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS não serão admitidos a intervir nem praticar atos durante a SESSÃO PÚBLICA, tendo em vista que tal representação será exercida exclusivamente pelas CORRETORAS CREDENCIADAS.
	11.6. Somente os REPRESENTANTES CREDENCIADOS poderão firmar todas as declarações, rubricar e tomar ciência de documentos e praticar outros atos durante a CONCORRÊNCIA, salvo na hipótese do subitem 11.5, e documentos referidos neste EDITAL.
	11.7. Cada REPRESENTANTE CREDENCIADO somente poderá exercer a representação de uma única LICITANTE.
	12. CORRETORAS CREDENCIADAS
	12.1. O contrato de intermediação entre a CORRETORA CREDENCIADA e a LICITANTE, conforme modelo e orientações do ANEXO DO EDITAL 20 – MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, deverá ter uma cópia apresentada juntamente com os documentos referidos no subitem 11.2...
	12.2. As CORRETORAS CREDENCIADAS deverão representar as LICITANTES junto à B3, na entrega de todos os documentos requeridos neste EDITAL - especialmente os ENVELOPES da GARANTIA DE PROPOSTA, da PROPOSTA ECONÔMICA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, na DA...
	12.3. Cada CORRETORA CREDENCIADA somente poderá exercer a representação de uma única LICITANTE e cada LICITANTE somente poderá estar representada e participar da CONCORRÊNCIA por meio de uma única CORRETORA CREDENCIADA.
	12.4. Em caso de CONSÓRCIO, poderá ser firmado (i) um contrato entre todos os consorciados e a CORRETORA CREDENCIADA; (ii) contratos individuais entre cada consorciada e a CORRETORA CREDENCIADA; (iii) ou ainda, contrato entre a empresa líder, em nome ...
	13. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
	13.1. Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA e a PROPOSTA ECONÔMICA deverão ser (i) entregues na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, na sede da B3 por representante das CORRETORAS CREDENCIADAS, munido dos documentos que comprovem seus poderes de repr...
	13.2. Observado o procedimento disposto nos subitens 18.2 e 18.3 deste EDITAL, a LICITANTE classificada em primeiro lugar apresentará, ao término da SESSÃO PÚBLICA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos termos do art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,...
	13.3. Deverá ser apresentada 01 (uma) via física dos documentos dos ENVELOPES, encadernadas separadamente, contendo documentos impressos, em língua portuguesa, da seguinte forma:
	13.4. Cada um dos envelopes da GARANTIA DE PROPOSTA, da PROPOSTA ECONÔMICA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentado também em 01 (uma) cópia simples da documentação correspondente ao respectivo envelope, por meio magnético (pen drive), e...
	13.5. Caso exista divergência entre as informações prestadas em meio físico e digital, prevalecerão as informações prestadas em meio físico.
	13.6. Todas as folhas dos documentos contidos nos ENVELOPES deverão ser rubricadas por um dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS.
	13.7. Um dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS deverá rubricar o lacre de cada um dos envelopes das demais LICITANTES, indicados no subitem 13.1 e 13.2. deste EDITAL, inserindo ao lado da rubrica, de próprio punho, a data e a hora.
	13.8. Os documentos deverão ser apresentados conforme os modelos constantes do EDITAL, exceto quando expressamente previsto de forma diversa ou quando não houver modelo previsto neste EDITAL.
	13.9. Eventuais falhas na entrega ou defeitos formais nos documentos que façam parte dos ENVELOPES poderão ser sanadas de acordo com a competência da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista no preâmbulo deste EDITAL, em prazo a ser estabelecido pela COMISSÃO...
	13.10. Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação ao idioma:
	13.11. Ressalvada a hipótese do subitem 10.3., fica dispensada a obrigação de reconhecimento de firma nas declarações e autenticação de documentos exigidos das LICITANTES, observando-se a Lei nº 13.726/2018.
	13.12. Não será admitida a entrega dos documentos da CONCORRÊNCIA por via postal ou qualquer outro meio não previsto neste item 13 do EDITAL, tampouco serão considerados documentos recebidos intempestivamente.
	13.13. As LICITANTES arcarão com todos os custos relacionados à preparação e à apresentação dos ENVELOPES, não sendo o PODER CONCEDENTE responsável, em qualquer hipótese, por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na CONCORRÊNCIA o...
	13.14. Será aceita assinatura digital nas declarações e nos demais documentos referidos neste EDITAL, incluída a GARANTIA DA PROPOSTA, desde que a assinatura digital seja por meio de certificado digital, que possua os atributos de autenticidade, integ...
	13.15. Quando da apresentação dos ENVELOPES, as LICITANTES expressam pleno conhecimento das características e da definição do objeto da CONCORRÊNCIA, além de responderem pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos apresen...
	13.16. Serão considerados válidos somente os documentos apresentados dentro de seu prazo de validade e, caso não possuam prazo de validade expresso, será considerado válido o documento emitido no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emis...
	14. GARANTIA DA PROPOSTA
	14.1. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada no valor de R$ 1.581.294,14 (Um milhão, quinhentos e oitenta e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), referenciado a data-base de julho de 2024, correspondente a 1% (um por c...
	14.2. GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser prestada nas modalidades (i) caução em dinheiro; (ii) caução em títulos da dívida pública; (iii) seguro-garantia; (iv) fiança bancária; e (v) título de capitalização, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/...
	14.3. A GARANTIA DA PROPOSTA poderá ter o seu prazo de validade prorrogado, pelo mesmo período, pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas das próprias LICITANTE, caso expire antes da data da assinatura do CONTRATO, sob pena de d...
	14.4. A B3 assessorará a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO na análise da regularidade e efetividade das GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas de acordo com o ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, cujo resultado será comunicado na data prevista neste ...
	14.5. Se a LICITANTE participar isoladamente da CONCORRÊNCIA, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada em nome próprio.
	14.6. Se a LICITANTE participar da CONCORRÊNCIA em CONSÓRCIO, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada:
	14.7. Em caso de fundo de investimento, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada pelo administrador ou gestor do fundo, conforme previsto no regulamento do fundo e deverá conter indicação da denominação social do fundo e de seu administrador e/ou ge...
	14.8. Nas modalidades em que há formalização da GARANTIA DA PROPOSTA por meio de documentos, tais instrumentos não poderão, em nenhuma hipótese, contemplar excludentes de responsabilidade que impeçam a execução automática e incondicional pelo PODER CO...
	14.9. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada em benefício do PODER CONCEDENTE.
	14.10. É de integral responsabilidade das LICITANTES a prova de existência e suficiência da GARANTIA DA PROPOSTA prestada para os fins desta CONCORRÊNCIA, devendo as LICITANTES apresentarem a documentação necessária para tanto, sob pena de ineficácia ...
	14.11. Aceitar-se-ão, para prestação da GARANTIA DA PROPOSTA, títulos de capitalização por pagamento único, com resgate pelo valor total, devendo ser observado o regramento estabelecido no ANEXO DO EDITAL 20 - MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, sendo obse...
	14.12.  Caso a LICITANTE opte por participar da CONCORRÊNCIA em CONSÓRCIO, o ENVELOPE 1 - GARANTIA DE PROPOSTA deverá conter, “Instrumento de Constituição de Consórcio” ou de “Compromisso de Constituição de Consórcio”, nos termos do subitem 10.2 do ED...
	14.13. O ENVELOPE 1 – GARANTIA DE PROPOSTA deverá conter ainda, os documentos de representação referidos no item 11 deste EDITAL.
	14.14. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas condições estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas e estarão impedidas de participar da CONCORRÊNCIA, tendo seus demais documentos devolvidos.
	14.15. A GARANTIA DA PROPOSTA das LICITANTES, inclusive da vencedora, será devolvida em até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do CONTRATO ou contados da data em que for declarada fracassada a CONCORRÊNCIA, nos termos do art. 58, §2º, da Lei n...
	14.16. A GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser executada em sua integralidade para cobrir o pagamento da multa aplicável nos termos da legislação vigente e deste EDITAL, nas seguintes hipóteses:
	14.17. É vedada qualquer modificação nos termos e condições da GARANTIA DA PROPOSTA apresentada ao PODER CONCEDENTE, salvo mediante expressa e prévia anuência deste no momento da sua renovação ou para recomposição do seu valor econômico e condições de...
	14.18. A GARANTIA DA PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emissores, relativamente à...
	15. PROPOSTA ECONÔMICA
	15.1. O ENVELOPE 2 - PROPOSTA ECONÔMICA deverá conter os seguintes documentos:
	15.2. A PROPOSTA ECONÔMICA deverá considerar as seguintes premissas:
	15.3. Em sua PROPOSTA ECONÔMICA, a LICITANTE deverá propor o menor VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, a ser paga pelo PODER CONCEDENTE nos termos do art. 12, II, caput e alínea a, da Lei nº 11.079/2004, com o menor VALOR DE TARIFA DE PEDÁGIO, nos termos...
	15.4. A PROPOSTA ECONÔMICA deverá ser válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, e, durante este período, todas as suas condições deverão ser mantidas.
	15.5. A PROPOSTA ECONÔMICA deve ter o seu prazo de validade prorrogado pelo mesmo período, pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, caso expire antes da data de assinatura do CONTRATO, sob pena de desclassificação na presente CONCORRÊNCIA,...
	15.6. O VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL contido na PROPOSTA ECONÔMICA deverá observar o limite mínimo de R$ 0,00 (zero reais) e máximo de R$ 1.002.346,89 (Um milhão, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), referenciado ...
	15.7. A CONCORRÊNCIA será julgada pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, cabendo-lhe conduzir os trabalhos necessários à sua realização.
	15.8. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO poderá, a seu critério:
	15.9.  Qualquer alteração neste EDITAL será comunicada no SÍTIO ELETRÔNICO.
	15.10. A recusa injustificada em fornecer esclarecimentos e documentos, e em cumprir as exigências solicitadas pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nos prazos por ela determinados e de acordo com os termos deste EDITAL, poderá ensejar a desclassificação ou i...
	16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	16.1. A LICITANTE deverá apresentar documentação que comprove sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica, nos termos deste EDITAL.
	16.2. Em caso de CONSÓRCIO, cada consorciado deverá atender individualmente às exigências relativas à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira.
	16.3. As exigências de Qualificação Técnica deverão ser atendidas, em caso de CONSÓRCIO, por intermédio de qualquer dos consorciados, isoladamente ou mediante o somatório de atestados.
	A. Habilitação Jurídica

	16.4. Para fins de habilitação jurídica, devem ser apresentados os seguintes documentos:
	16.4.4.1. Comprovante de registro do fundo de investimento na Comissão de Valores Mobiliários, criada pela Lei Federal nº 6.385/1976;
	16.4.4.2. Ato constitutivo com última alteração arquivada perante órgão competente;
	16.4.4.3. Regulamento e alterações, se houver, devidamente registrados no Cartório de Títulos e Documentos, ou na Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do Ofício Circular nº CVM/SIN 12/2019;
	16.4.4.4. Comprovante de registro do administrador e, se houver, do gestor do fundo de investimento, perante a Comissão de Valores Mobiliários;
	16.4.4.5. Prova de eleição dos representantes do administrador;
	16.4.4.6. Comprovação de que o fundo de investimento se encontra devidamente autorizado pelos seus cotistas a participar da CONCORRÊNCIA, por meio de autorização decorrente da política de investimento do fundo descrita em seu regulamento, e de que o s...
	16.4.4.7. Comprovação de que o fundo e sua administradora não estão em processo de liquidação judicial, recuperação judicial, falência ou outro procedimento concursal, mediante certidão expedida pelo(s) cartório(s) de distribuição da sua sede, ou de ...
	16.5. As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, gerado a partir das informações constante do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais – CAGEF, ficarão dispensadas de apresentar os documentos pr...
	B. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

	16.6. Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE individual ou por cada empresa participante do CONSÓRCIO:
	16.7. Todas as certidões listadas acima deverão estar dentro do prazo de validade.
	16.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, somente serão aceitas aquelas emitidas até 90 (noventa) dias antes da data de sua apresentação, salvo se outro prazo tiver sido especificado neste EDITAL.
	16.9. Caso alguma certidão apresentada em conformidade com o subitem 16.8 deste EDITAL seja positiva, ou nela não esteja consignada a situação atualizada do(s) débito(s), deverá ser apresentada prova de quitação e/ou certidões que apontem a situação a...
	16.10. Não serão aceitos comprovantes de solicitação de certidões.
	16.11. As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, gerado a partir das informações constante do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais – CAGEF, ficarão dispensadas de apresentar os documentos p...
	C. Qualificação Econômico-Financeira

	16.12. Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE individual ou cada empresa participante de CONSÓRCIO:
	16.13. A LICITANTE deverá comprovar, por meio do balanço patrimonial indicado no subitem 16.14.2 acima, que, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, possui patrimônio líquido de, no mínimo, R$15.812.941,39 (quinze milhões, oitocentos e doze mil, novecentos ...
	16.14. As LICITANTES que optarem por apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, gerado a partir das informações constante do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais – CAGEF, ficarão dispensadas de apresentar os documentos p...
	D. Qualificação Técnica

	16.15. A LICITANTE individual ou o CONSÓRCIO deverá comprovar experiência prévia nos serviços de construção de obra de arte especial em rodovias, com extensão total de no mínimo 500 (quinhentos) metros.
	16.16. A comprovação de experiência prévia poderá ser feita mediante a apresentação de atestado(s) de responsabilidade técnica do(s) PROFISSIONAL(IS) QUALIFICADO(S) indicado(s) pela LICITANTE ou por certidão(ões) e/ou atestados(s) de aptidão, esses em...
	16.17. Serão aceitos atestados emitidos em favor de consórcio do qual a LICITANTE individual ou os consorciados integrantes de CONSÓRCIO tenham feito parte.
	16.18. Serão igualmente aceitos, para os fins do subitem 16.18, atestados emitidos em nome de empresas que, em relação à LICITANTE, sejam: (a) sua CONTROLADORA, direta ou indiretamente; ou (b) sejam subsidiárias integrais ou CONTROLADAS, direta ou ind...
	16.19. No caso de alterações societárias e de fusão, incorporação ou cisão de empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova documental inequívoca da transferência definitiva do acervo técnico, exceto se o caso também se en...
	16.20. Não há limitação de número de atestados para a comprovação dos quantitativos indicados no subitem 16.17.
	16.21. Os atestados ou certidões de aptidão deverão conter, sem a elas se limitar, as seguintes informações, ou deverão vir delas acompanhados:
	16.22. Caso o conteúdo previsto no subitem 16.22 não esteja no(s) respectivo(s) atestado(s), as informações faltantes, se necessárias ao juízo da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderão ser comprovadas mediante outros documentos, inclusive, se for o caso, de...
	16.23. Os atestados poderão se referir a CONTRATOS em andamento, desde que os quantitativos e características técnicas do objeto já realizado sejam compatíveis com o objeto da CONCORRÊNCIA, e atendam às exigências do subitem 16.17.
	16.24. Os documentos e atestados deverão ser emitidos por entidades públicas ou particulares contratantes do objeto atestado com identificação de seu representante legal e informações para eventual contato por parte da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, e devid...
	16.25. Os atestados de responsabilidade técnica somente serão aceitos se o PROFISSIONAL QUALIFICADO possuir vínculo com a LICITANTE na data de entrega do ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
	16.26. A comprovação do vínculo poderá se dar mediante contrato social, eleição como administrador, registro na carteira profissional, ficha de empregado, contrato de trabalho ou contrato de assistência técnica.
	16.27. A comprovação do vínculo poderá se dar, ainda, mediante carta ou contrato de intenção assinado entre a LICITANTE e o PROFISSIONAL QUALIFICADO, indicando que, em caso de a LICITANTE sagrar-se vencedora, o profissional assumirá a obrigação de par...
	16.28. Não é vedado ao PROFISSIONAL QUALIFICADO possuir vínculo com mais de uma LICITANTE.
	16.29. O profissional detentor do atestado de qualificação técnica apresentado pela LICITANTE poderá ser substituído ao longo da vigência da CONCESSÃO, observada a disciplina prevista no CONTRATO.
	16.30. Na hipótese do subitem 16.19, a LICITANTE deverá comprovar que a empresa detentora do atestado não incorre em nenhuma das restrições de participação na CONCORRÊNCIA previstas no subitem 9.2 deste EDITAL, devendo, para tanto, apresentar os segui...
	16.31. No caso de alterações societárias e de fusão, incorporação ou cisão de empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova documental e inequívoca da transferência definitiva de acervo técnico, exceto se o caso também se ...
	16.32. A veracidade das informações contidas nos atestados poderá ser confirmada por meio de diligência. Caso a veracidade das informações sobre a capacidade técnica dos responsáveis técnicos não possa ser comprovada, a LICITANTE será inabilitada, est...
	E. Declarações

	16.33. Os documentos a seguir listados devem ser apresentados pela LICITANTE classificada provisoriamente em primeiro lugar em papel timbrado e subscrito pelo respectivo representante legal, com os demais DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no ENVELOPE 3 – DOC...
	16.36 Em se tratando de LICITANTE estrangeira, adicionalmente aos documentos mencionados no subitem 16.35 acima, a LICITANTE estrangeira deverá apresentar declaração de submissão à legislação da República Federativa do Brasil e de renúncia a qualquer ...
	17. PROCEDIMENTOS DA DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DA SESSÃO PÚBLICA
	17.1. A ENTREGA dos ENVELOPES e a SESSÃO PÚBLICA da CONCORRÊNCIA seguirão a ordem de eventos e o CRONOGRAMA previsto no Preâmbulo deste EDITAL.
	17.2. Os ENVELOPES mencionados no subitem 13.1. deste EDITAL deverão ser entregues, presencialmente, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, na B3, por representantes das CORRETORAS CREDENCIADAS, munidos dos documentos que comprovem seus poderes de represen...
	17.3. A CONCORRÊNCIA terá início na data designada no CRONOGRAMA, na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES.
	17.4. Encerrado o prazo designado no CRONOGRAMA para entrega dos envelopes, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, com a assessoria da B3, realizará sessão interna e restrita para a abertura e análise dos envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA de todas as LICI...
	17.5. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO analisará a regularidade e efetividade das GARANTIAS DE PROPOSTA e demais documentos de representação apresentados pelos LICITANTES, com apoio da B3, bem como de outros membros do PODER CONCEDENTE, e decidirá a respeito...
	17.6. Na data prevista no CRONOGRAMA, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO divulgará a decisão acerca da aceitação da GARANTIA DA PROPOSTA, acompanhada da respectiva motivação, por meio de publicação no SÍTIO ELETRÔNICO.
	17.7. Na ocorrência da hipótese prevista no subitem 17.6.1, a divulgação das PROPOSTAS ECONÔMICAS que serão descartadas será realizada na mesma forma e prazo para divulgação do resultado da aceitação das GARANTIAS DE PROPOSTA, sem prejuízo de aplicaçã...
	17.8. Após a divulgação do resultado da análise dos ENVELOPES 1 – GARANTIA - DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO, será realizada a SESSÃO PÚBLICA da CONCORRÊNCIA, presencialmente, na data prevista no CRONOGRAMA.
	17.9. Na SESSÃO PÚBLICA da CONCORRÊNCIA serão abertos e analisados os envelopes contendo a PROPOSTA ECONÔMICA de todas as LICITANTES que cumpriram os requisitos da GARANTIA DE PROPOSTA previstos neste EDITAL, conforme previsto no CRONOGRAMA.
	17.10. As LICITANTES classificadas serão aquelas cujas PROPOSTAS ECONÔMICAS atendam à totalidade das exigências estabelecidas na legislação aplicável e no EDITAL.
	17.11. As PROPOSTAS ECONÔMICAS deverão conter o VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, em valor máximo de R$ 1.002.346,89 (Um milhão, dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), referenciado à DATA-BASE e o VALOR DE TARIFA DE PED...
	17.12. Iniciada a SESSÃO PÚBLICA, proceder-se-á à abertura da PROPOSTA ECONÔMICA, observando primeiramente o VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, ofertado, considerando o piso de que trata o subitem 17.11 e a classificação preliminar das LICITANTES de aco...
	17.13. Na hipótese de mais de uma LICITANTE ofertar o VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL no patamar máximo, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO as considerará qualificadas para a verificação das suas respectivas propostas de VALOR DE TARIFA DE PEDÁGIO.
	17.14. Na hipótese dos subitens 17.12, terá início a Etapa de Lances, de acordo com o seguinte regramento:
	17.15. O DIRETOR DA SESSÃO declarará o encerramento da etapa de lances quando, terminado o prazo estabelecido para oferta de novos lances, nenhuma LICITANTE se manifestar, declarando-se, ato subsequente, o resultado da etapa de lances e a determinação...
	17.16. Havendo empate, na hipótese de não ocorrer a fase de lances, aplicar-se-ão os seguintes critérios de desempate:
	17.17. Observados os critérios do subitem 17.15, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, a:
	17.18. Todos os atos praticados na SESSÃO PÚBLICA da CONCORRÊNCIA serão lavrados em ata assinada pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
	17.19. A Ata da SESSÃO PÚBLICA da CONCORRÊNCIA será publicada no SÍTIO ELETRÔNICO, nos termos do CRONOGRAMA.
	17.20. As demais LICITANTES terão direito de vista, na fase recursal, de maneira digital, da documentação encartada em todos os ENVELOPES da LICITANTE classificada provisoriamente em primeiro lugar.
	17.21. A prática de atos pelas LICITANTES em cada etapa da CONCORRÊNCIA está sujeita à preclusão, sendo vedado o exercício de faculdades referentes a etapas já consumadas da CONCORRÊNCIA, salvo nas hipóteses admitidas no EDITAL.
	18. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	18.1. Em ato contínuo à SESSÃO PÚBLICA, a LICITANTE classificada em primeiro lugar deverá entregar o envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme subitem 13.2. a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, com assessoria da B3, receberá o envelope dos DOCUME...
	18.2. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, com assessoria da B3, receberá o envelope dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO entregue pela LICITANTE classificada em primeiro lugar.
	18.3. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO poderá, observando o estabelecido nos itens 11.2 e 11.5 deste EDITAL, a seu critério:
	18.4. Caso ocorra a inabilitação da LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar será aberto o ENVELOPE 3 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE cuja PROPOSTA ECONÔMICA tenha sido classificada em segundo lugar.
	18.5. Na hipótese do subitem 18.3, caso os documentos apresentados pela LICITANTE cuja PROPOSTA ECONÔMICA tenha sido classificada em segundo lugar não atendam às exigências deste EDITAL, o referido procedimento será sucessivamente repetido para as dem...
	18.6. A desclassificação/inabilitação de todas as LICITANTES torna fracassada a CONCORRÊNCIA.
	18.7. Será declarada a LICITANTE VENCEDORA aquela que atender todos os requisitos de habilitação exigidos neste EDITAL.
	18.8. Declarada a LICITANTE VENCEDORA pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, depois de cumpridos os requisitos deste EDITAL, será publicada a Ata de Julgamento com o resultado da CONCORRÊNCIA no DOEMG, no SÍTIO ELETRÔNICO e no PNCP.
	19. FASE RECURSAL
	19.1. As LICITANTES poderão recorrer, em fase recursal única, do julgamento da GARANTIA DA PROPOSTA, da classificação da PROPOSTA ECONÔMICA e do julgamento dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, desde que manifestada a intenção de recorrer até o primeiro dia ...
	19.2. O recurso deverá ser interposto em petição fundamentada, dirigida à autoridade que tiver proferida a decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da publicação da Ata de Julgamento da CONCORRÊNCIA prevista no CRONOGRAMA, observando-...
	19.3. Os recursos somente serão admitidos quando subscritos por representante(s) legal(is), REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), procurador com poderes específicos ou pessoa substabelecida em tais poderes específicos, desde que instruídos com demonstração...
	19.4. Os recursos somente serão admitidos quando subscritos por representante(s) legal(is), REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), ou procurador com poderes específicos ou, ainda, pessoa substabelecida em tais poderes específicos, desde que instruídos com d...
	19.5. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO dará ciência dos eventuais recursos às demais LICITANTES, as quais poderão impugná-lo(s) no prazo de até 3 (três) dias úteis, conforme CRONOGRAMA, devendo fazê-lo na forma prevista nos subitens 19.3 e 19.4.
	19.6. Não será admitida, em sede de recurso, a apresentação de documentos ou informações que já deveriam constar dos GARANTIA DE PROPOSTA, PROPOSTA ECONÔMICA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
	19.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	19.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	19.9. Concluído o julgamento dos eventuais recursos, o resultado final da CONCORRÊNCIA será divulgado no DOEMG, no SÍTIO ELETRÔNICO e no PNCP.
	20. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
	20.1. Publicado o resultado final da CONCORRÊNCIA, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO submeterá o processo licitatório à autoridade competente para adjudicação do seu objeto à LICITANTE VENCEDORA e para homologação da CONCORRÊNCIA.
	20.2. O ato de adjudicação do OBJETO, a homologação da CONCORRÊNCIA e convocação da ADJUDICATÁRIA para a assinatura do CONTRATO, será publicado no DOEMG e no SÍTIO ELETRÔNICO.
	20.3. Em até 60 (sessenta) dias após a publicação do ato de homologação, como condição para a assinatura do CONTRATO, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE:
	20.4. Caso a ADJUDICATÁRIA seja uma LICITANTE individual, antes da celebração do CONTRATO, para atender ao disposto no subitem 20.3, deverá alterar o seu estatuto ou CONTRATO social ou criar subsidiária integral para figurar como contratada, mantendo ...
	20.5. Cumpridas as exigências constantes do subitem 20.3, a SPE será convocada pelo PODER CONCEDENTE para assinatura do CONTRATO.
	20.6. O prazo previsto no subitem 20.3 e o prazo para assinatura do CONTRATO poderão ser prorrogados pelo PODER CONCEDENTE, por igual período, podendo a prorrogação ser solicitada pela ADJUDICATÁRIA, e desde que decorra de motivo justificado e aceito ...
	20.7. Havendo recusa em assinar o CONTRATO, no prazo e nas condições estabelecidos, recusa em constituir a GARANTIA DE EXECUÇÃO, ocorrendo o não cumprimento de qualquer das exigências antecedentes à sua assinatura ou das condições de eficácia do CONTR...
	20.8. Sem prejuízo do disposto no subitem acima a presente CONCORRÊNCIA somente poderá ser revogada pelo PODER CONCEDENTE, mediante proposta da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comp...
	20.9. O PODER CONCEDENTE, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular a presente CONCORRÊNCIA se verificada qualquer ilegalidade que não possa ser sanada.
	20.10. Constatada irregularidade no procedimento licitatório, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do CONTRATO ou da CONCORRÊNCIA somente será adotada na hipótese em que se reve...
	20.11. A nulidade da CONCORRÊNCIA implica a nulidade do CONTRATO, não gerando obrigação de indenizar por parte do PODER CONCEDENTE, caso ocorra previamente à DATA DE EFICÁCIA.
	20.12. A LICITANTE que apresentar declaração ou documentos falsos exigida para a CONCORRÊNCIA ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; fraudar a CONCORRÊNCIA ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; compor...
	20.13. O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, adiar as datas previstas no CRONOGRAMA da CONCORRÊNCIA, nos termos da legislação aplicável, sem que caiba às LICITANTES direito a indenização ou reembolso de custos e despesas a qualquer título.
	20.14. Na hipótese de o PODER CONCEDENTE vir a tomar conhecimento, de que qualquer DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO apresentado por uma LICITANTE era falso ou inválido à época da apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, poderá desclassificá-la/inabilitá-la...
	20.15. A LICITANTE obriga-se a comunicar ao PODER CONCEDENTE, a qualquer tempo, qualquer fato ou circunstância superveniente que seja impeditiva das condições de qualificação, imediatamente após sua ocorrência.
	20.16. Sem nenhum tipo de comunicação adicional, serão inutilizados todos os ENVELOPES das GARANTIAS DA PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que não forem retiradas pelas LICITANTES não vencedoras no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da a...
	20.17.  A CONCESSIONÁRIA estará sempre vinculada ao disposto no EDITAL, no CONTRATO e nos seus respectivos ANEXOS, nos documentos por ela apresentada e aos respectivos documentos contratuais, bem como à legislação e regulamentação brasileiras, em tudo...
	21. FORO
	21.1. Fica desde já eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente EDITAL.


